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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO 

CNPJ: 06.232.615/0001-20 

Mgerg r 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 040/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2023080502/2023 - CPL/SQT 
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1.1. A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO/MA, por meio da COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, através de seu Pregoeiro, designado, torna público para 
conhecimento dos interessados que fará realizar o processo licitatório na modalidade PREGÃO, em sua 
forma ELETRÔNICA, REGISTRO DE PREÇO sob o n° SRP040/2023 (Processo Administrativo n° 
2023080502/2023 - CPL/SQT, do tipo menor preço global certame se realizará, às 10h00min (dez 
horas) do dia 17 de agosto de 2023, destinado ao Registro de Preço para futura contratação de empresa 
para futuro Confecção e fornecimento de Livro Histórico e Geográfico para o Ensino Fundamental Anos 
Iniciais, Anos Finais e Eja, Categoria 01, com o conteúdo da Trajetória Histórica, Geográfica e Cultural do 
municipio de Santa Quitéria do Maranhão/Ma, conforme descrito neste Edital e seus Anexos. 

1.2. O procedimento licitatório obedecerá integralmente à legislação que se aplica a modalidade 
Pregão, sob a égide Constituição da República Federativa do Brasil, Artigo 37: Regula a atuação da 
Administração Pública; Lei Federal n2 8.666, de 21/06/1993: Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 
Constituição Federal, institui normas para licitações e contratos da Administração Pública e dá outras 
providências, sendo aplicadas ainda todas as suas alterações; Lei Federal n° 10.520, de 17/07/2002: 
Institui, no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, nos termos do Decreto Municipal 045 
de 18 de fevereiro de 2023, Regulamenta o pregão, na forma eletrônica, para aquisição de bens e produtos 
comuns e produtos comuns de engenharia, e dá outras providências, nos termos do art. 37, inciso XXI, da 
Constituição Federal, modalidade de licitação denominada pregão, para aquisição de bens e produtos 
comuns, Decreto n° 10.024/19 de 20 de Setembro de 2019,Regulamenta o pregão, na forma eletrônica, 
para aquisição de bens e produtos comuns e produtos comuns de engenharia, e dá outras providências, e 
Lei Complementar n2 123, de 14/12/2006: Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de 
Pequeno Porte e altera outros dispositivos legais, alterada pela Lei Complementar n2. 147 de 07 de agosto 
de 2014, e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei n2 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, bem como as condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

1.3. O recebimento a partir das 15:00h00min (quinze horas) do dia 07 de agosto de 2023, no endereço 
eletrônico www.comprasbr.com.br, no horário de Brasília - DF. 

1.4. A entrega da proposta leva a participante a aceitar e acatar as normas contidas no presente Edital. 

1.5 A Ata de REGISTRO DE PREÇOS, durante sua vigência, PERMITE ADESÃO por qualquer órgão ou 
entidade da Administração inclusive autarquias federais, estaduais ou municipais de órgãos públicos, 
estatais ou ainda de regime próprio que não tenha participado do certame licitatório mediante previa 
consulta ao órgão gerenciador. 
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2.1. Registro de Preço para futura contratação de empresa para Confecção e fornecimento de Livro 
Histórico e Geográfico para o Ensino Fundamental Anos Iniciais, Anos Finais e Eja, Categoria 01, com o 
conteúdo da Trajetória Histórica, Geográfica e Cultural do municipio de Santa Quitéria do Maranhão/Ma. 
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3.1. Poderão participar deste Pregão: 

3.1.1. Quaisquer empresas interessadas que se enquadrem no ramo de atividade pertinente ao 
objeto da licitação e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, 
constantes deste Edital e seus Anexos; 
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4.1. Não poderão participar deste Pregão: 

4.1.1. Empresas que não atenderem às condições deste Edital. 

4.1.2. Empresas que estejam em concordata ou em processo de falência, sob concurso de credores, 
em dissolução ou em liquidação; 

4.1.3. Empresas que tenham sido declaradas inidôneas por órgão da Administração Pública, direta 
ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, por meio de ato publicado no 
Diário Oficial da União, do Estado ou do Município, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição. Igualmente não poderão participar as empresas suspensas de 
licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Santa Quitéria do Maranhão/Ma, Estado do 
Maranhão. 

4.1.4. Empresas reunidas em consórcio, que sejam controladas, coligadas ou subsidiárias entre si, 
qualquer que seja sua forma de constituição; 

4.1.5. Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada a Prefeitura Municipal de Santa Quitéria 
do Maranhão/Ma, bem assim a empresa da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou 
responsável técnico. 

4.1.6. Estrangeiras não autorizadas a funcionar no País. 

4.1.7 A empresa licitante, deverá apresentar declaração de que possui ou instalará sede 
localizado no município, para a devida prestação de serviços. 

-•;< 

5.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 
intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, no site www.comprasbr.com.br. 

5.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica responsabilidade legal da LICITANTE ou 
de seu representante legal e presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 
inerentes ao Pregão Eletrônico. 

5.3. O uso da senha de acesso pela LICITANTE é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou a 
Prefeitura Municipal de Santa Quitéria do Maranhão/Ma responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

5.4. Quando da participação das microempresas e empresa de pequeno porte deverão ser dotados os 
critérios estabelecidos no art. 44 da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006: Institui o Estatuto 
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Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte e altera outros dispositivos legais, alterada pela 
Lei Complementar n2. 147 de 07 de agosto de 2014e subsidiariamente, no que couber, as disposições da 
Lei n9 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
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6.1. A licitante vencedora deverá apresentar, obrigatoriamente, no original ou cópia devidamente 
autenticada em cartório, a seguinte documentação: 

6.1.1 Habilitação Jurídica 

a) Requerimento de empresário, no caso de empresa individual; Cpf, RG do Empresário. 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; Cpf, RG do Empresário. 

c) Prova de regularidade fiscal, perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional do(s) responsável(eis) (diretor, sócio ou superintendente) da 
empresa ou firma licitante. 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n2 5.452, 
de 1 2 de maio de 1943; e certidão conforme o artigo 52 da portaria 1421/2014 do 
Ministério do Trabalho e Emprego do(s) responsável(eis) (diretor, sócio ou 
superintendente) da empresa ou firma licitante. 

e) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício; 

O Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

g) Certidão Especifica expedida pela Junta Comercial de Origem da Licitante, dentro do 
exercício em vigor, obedecendo ao prazo de validade. 

h) Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial de Origem da Licitante, dentro 
do exercício em vigor, obedecendo ao prazo de validade. 

6.1.2 Regularidade Fiscal: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNI3j; 
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b) Prova de regularidade fiscal da Empresa, perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos 
os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 
1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-
Geral da Fazenda Nacional. 

c) Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida 
pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a 
Fazenda Estadual; 

d) Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto Dívida Ativa do 
Estado, expedida pela Procuradoria Geral do Estado do domicílio ou sede do licitante; 

e) Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica 
Federal - CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço; 

f) Certidão Negativa da Dívida Ativa do Município de origem; 

g) Certidão Negativa de Débitos do município de origem da licitante; 

h) Alvará de Licença, Funcionamento e Localização do estabelecimento do licitante. 

6.1.3 Qualificação Econômico-Financeira: 

a) Certidão Negativa de Falência e Concordata emitida pelo cartório distribuidor da sede do 
licitante. 

b) Balanço Patrimonial, devidamente registrado na Junta Comercial do Estado de origem da 
licitante. 

c) As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência deste 
subitem mediante a apresentação do Balanço de Abertura. 

6.1.4 Regularidade Trabalhista: 

a) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT (em www.tst.gov.br), em 
cumprimento à Lei n° 12.440/2011. Visando comprovar a inexistência de débitos 
inadimplidos perante a justiça do Trabalho. 

6.1.5 Qualificação Técnica: Cumprimento do disposto no art. II, § 1° do art. 30 da 8.666/93: 

a) Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação - Atestado(s) de 
Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
quando for emitido por ente privado deverá este ser com firma reconhecida de quem o 
subscreveu; poderá ser pedido Notas Fiscais e Contratos, que assegurem a veracidade 
dos mesmos. 
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6.2. Declaração assinada pelo representante legal de enquadramento ME/EPP, conforme modelo no 
Anexo II. 

6.3. Declaração de Inexistência de fatos supervenientes impeditivos de habilitação, na forma do § 2° do 
artigo 32 da Lei Federal 8.666/93, assinada pelo representante legal do Licitante, conforme modelo no 
Anexo III. 

6.4. Declaração assinada pelo representante legal de conhecimento do Edital, conforme modelo no Anexo 
IV. 

6.5. Declaração assinada pelo representante legal da licitante de que está cumprindo o disposto no inciso 
XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal, na forma da Lei n° 9.854/99, conforme modelo do Decreto n° 
4.358/02, conforme modelo no Anexo V. 

6.6. Declaração assinada pelo representante legal de Veracidade, a qual declara cumprir os requisitos de 
habilitação e que as declarações informadas são verídicas, conforme parágrafos 4° e 5° do art. 26 do 
decreto 10.024/2019 e conforme modelo no Anexo VI. 

6.7. Declaração assinada pelo representante legal de Garantia Contratual, a qual declara em cumprimento 
ao exigido no edital, que concorda em entregar a garantia contratual, conforme prevê o Artigo. n2. 56 da 
Lei n° 8.666, no ato da assinatura do contrato. 

6.8. As certidões valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse prazo, reputar-se-ão válidas 
por 60 (sessenta) dias, contados de sua expedição. 

6.9 Caso na documentação da licitante dona da proposta mais vantajosa seja constatada a existência de 
alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser 
prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, 
mediante apresentação de justificativa. 

6.10A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação 
dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, a outra licitante 
tenha alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 
regularização. 

6.11 Em nenhuma hipótese será concedida prorrogação de prazo para apresentação dos documentos 
exigidos para a habilitação, onde deverá cumprir as normas do Decreto 10.024/19, onde apenas será 
permitida excepcionalmente a inclusão de documentos que corroborem com a habilitação através de 
diligência, salvo item 10.10. 

6.12 As certidões expedidas pela Internet, estão condicionadas à verificação de sua autenticidade nos 
sites de cada órgão emissor. 

6.13 As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da obtenção e apresentação dos documentos 
para habilitação, a proposta de preços inicial e os documentos de habilitação deverão ser anexados 
concomitante ao registro da proposta no sistema, as declarações e proposta inicial deverão ser assinadas 
digitalmente através de assinatura digital, para conferir aos mesmos autenticidade e integridade. 
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6.14 Serão inabilitadas licitantes que não atenderem às exigências do presente Edital e seus Anexos, 
sejam omissas, apresentem irregularidades, e dificultem o andamento do Processo Licitatório, que 
discordem das Cláusulas e normas do Edital, estando fora do prazo previsto de Impugnação conforme o 
art. 24 do Decreto 10024/19. 

6.15 Documentos anexados no portal que não foram solicitados no edital, terão a mesma análise e 
julgamento conforme exigência do edital dos documentos que foram solicitados 
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7.1. A Equipe de Apoio através de seu Pregoeiro (a)esclarece que a cotação do referido pregão far-se-á 
por meio de lances em valores unitários dos itens com apreciação do menor preço. 

''ittgá~ 

8.1.A LICITANTE será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

8.2. Incumbirá ainda à LICITANTE acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

8.3. A participação no Pregão dar-se-á por meio da digitação da senha privativa da LICITANTE e 
subsequente encaminhamento da Proposta de Preço exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até 
às 15h59min (quinze horas e cinquenta e nove minutos) do dia 17 de agosto de 2023. (Horário de 
Brasília). 

8.4. Como requisito para a participação no Pregão, a LICITANTE deverá manifestar, em campo próprio do 
sistema eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas neste 
Edital. 

8.5. A Proposta de Preços deverá ser apresentada por meio de preenchimento da planilha existente no 
sistema Portal ,sendo obrigatório o preenchimento dos campos "Fabricante" "Marca" não identificando a 
empresa, "VI Unitário" (valor unitário), "VI Total" (valor total) e "Prazo de entrega" (o prazo de execução 
não poderá ser superior ao constante no Termo de Referência). 

8.5.1.A proposta comercial, neste momento, não deverá conter dados que identifiquem a 
Licitante. 

8.6. Até a data prevista neste Edital para encerramento do recebimento de propostas, a Licitante poderá 
acessar o sistema Portal comprasbr para retirar, alterar ou complementar a proposta formulada. A partir 
do início da sessão pública, não poderão ser alteradas ou retiradas às propostas formuladas. 

8.7. Uma vez que a licitante seja declarada vencedora do presente pregão, esta deverá encaminhar, 
pelo Portal comprasbr a cópia da proposta no endereço http://www.comprasbr.com.br/18/de acordo § 
2° art. 38 do Decreto 10024/19, tendo como tempo limite o prazo mínimo estabelecido no decreto federal 
supracitado. 
comprasbr 

8.7.1. A licitante deverá entregar à Comissão Permanente de Licitação cópia da proposta 
de preços negociada e a planilha de preços em Excel com a descrição completa do objeto 
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ofertado, agora identificando a empresa com todos os dados, inclusive bancários e 
devidamente assinada pelo seu representante legal. 

8.8. A Proposta de Preços deverá conter: 

8.8.1. Prazo de validade de (365) dias corridos, a contar da data de sua apresentação; 
8.8.2. Preço Unitário e total, expressos em reais; 

8.8.3. Especificação clara do objeto, de acordo com o Anexo I deste Edital; 

8.8.4. Prazo de execução conforme definido no Anexo I: Termo de Referência; 

8.8.5. Declaração de que sua proposta compreende todos os tributos, despesas ou encargos 
de qualquer natureza, resultante dos produtos; 

8.8.6. Os seguintes dados da licitante: Razão Social, endereço, telefone, E-mail, número do 
CNPJ, nome do banco, o código da agência e o número da conta corrente e praça de 
pagamento. 

8.9. Declaração expressa de total concordância com os termos deste Edital e seus Anexos. 

8.10. Não serão consideradas as propostas com alternativas, devendo as licitantes se limitarem às 
especificações deste Edital. 

8.11. Decorrido o prazo da validade da proposta, sem convocação para a contratação, ficam as licitantes, 
liberados dos compromissos assumidos. 

8.12. O prazo de entrega/execução será o estabelecido no Anexo I - Termo de Referência. 

8.13. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital e seus 
Anexos, sejam omissas, apresentem irregularidades ou defeitos, capazes de dificultar o julgamento, bem 
como aquelas que apresentem quaisquer ofertas de vantagens não previstas neste Edital, ou preços e 
vantagens baseadas nas ofertas das demais licitantes. 

8.14. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas 
propostas. 

"grnr -

9.1. A partir das 10:00h (dez horas) do dia 17 de agosto de 2023, terá inicio a sessão pública do PREGÃO 
ELETRÔNICO SRP N2 040/2023, com a divulgação das Propostas de Preços recebidas e, após análise, 
inicio da etapa de lances, conforme Edital. 

'edt 

10.1. Para o objeto licitado, haverá a disponibilidade do sistema para a formulação de lances pelas 
Licitantes, cujos procedimentos são explicitados nos subitens a seguir, tendo por amparo legal aqueles 
previstos no Decreto n2 10.024/19. 
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10.2. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico, sendo a licitante imediatamente informada do seu recebimento e respectivo horário 
de registro e valor. 

10.3. As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado e as regras de 
aceitação dos mesmos. 

10.4. Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance por ele ofertado e 
registrado no sistema. 

10.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 

10.6. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais licitantes, vedada à identificação da 
detentora do lance. 

10.7. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances. 

10.7.1. A Pregoeiro, quando possível, dará continuidade à sua atuação no certame, sem 
prejuízo dos atos realizados. 

10.7.2. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do 
Pregão será suspensa e terá reinicio somente após comunicação expressa do 
Pregoeiro aos participantes. 

10.8. A etapa de lances da sessão pública transcorrer normalmente, neste processo optou se pela Modo 
de Disputa "ABERTO" ou seja por um período de 10 (dez) minutos os itens ficaram aberto pra lances 
sendo que a partir do 82 (oitavo) minuto o sistema prorrogara o fechamento do item prorrogando o 
tempo de lance de 2(dois) em 2(dois) minutos consecutivos enquanto houve lance, sem lance o sistema 
encerrará o item, sendo vencedor a menor oferta. 

10.8.1. O intervalo de lance utilizado para este processo é de 0,01 real. 

10.9. A Pregoeiro ao depois da disputa de lance poderá abrir, pelo sistema eletrônico, negociação 
ofertando contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance de menor valor, para que 
seja obtido preço melhor, bem assim decidir sobre sua aceitação. 

10.10. Encerrada a etapa de lances da sessão pública, o detentor da melhor oferta deverá comprovar a 
situação de regularidade, mediante encaminhamento entrega dos originais ou cópias autenticadas dos 
documentos de habilitação e planilha da proposta em mídia no prazo de 3 (três) dias úteis, para 
confirmar a autenticidade da documentação exigida conforme o art. 26 do decreto 10.024/19. 

10.11. O Pregoeiro anunciará a LICITANTE VENCEDORA imediatamente após o encerramento da etapa 
de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após a negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da 
aceitação do lance de menor valor. 
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11.1. Na análise da proposta de preços, será verificado o atendimento de todas as especificações e 
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

11.2. Analisada a aceitabilidade dos preços obtidos, a Pregoeiro divulgará o resultado de julgamento da 
Proposta de Preço. 

11.3. Se a proposta ou o lance de menor preço não for aceitável, ou se a LICITANTE desatender às 
exigências de habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua 
aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a 
apuração de uma proposta ou lance que atenda ao edital; 

11.3.1. Ocorrendo a situação a que se refere o inciso anterior, o Pregoeiro poderá negociar 
com a LICITANTE para que seja obtido preço melhor. 

11.4. Para fins de julgamento das propostas, será observado o disposto no art. 44 da Lei Complementar 
n2 123, de 14/12/2006: Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte e 
altera outros dispositivos legais, alterada pela Lei Complementar n°. 147 de 07 de agosto de 2014, e 
subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

11.5. Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de menor preço global, 
observadas as especificações técnicas definidas no Edital, proposta acima de 50% do valor de mercado 
apontado pelo sistema será rejeitada. 

11.6 Proposta arrematante abaixo de 30% (trinta por cento) do valor do valor de referência 
demonstrado após fase de lance será necessário a comprovação de composição de custos e notas ficais de 
entrada de cada item arrematado. 

4- 7TRUKIrwl-~ -wwwwf Amw 

12.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente, a intenção 
de interpor recurso, única e exclusivamente através do portal, para julgamento do Pregoeiro, no texto da 
Intenção de Recurso deve conter os dados de identificação com nome da Empresa e CNI3j, se aceito a 
intenção lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação das razões do recurso, única 
e exclusivamente através do portal, para julgamento e deferimento ou não deferimento, ficando os demais 
licitantes desde logo intimados para apresentarem contrarrazões em igual número de dias, única e 
exclusivamente através do portal, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos autos. 

12.2. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

12.3. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de 
recorrer e a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro ao vencedor. 

12.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na sala da Comissão 
Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Santa Quitéria do Maranhão/Ma, à Av. Cel Francisco 
Moreira 45 -, Centro, Santa Quitéria do Maranhão/Ma, durante os dias úteis, das 08:00h (dez horas) às 
12:00h (doze horas). 



Processe,: 1/~su 1A3 
Folha 
Rubrica: 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO 

CNP': 06.232.615/0001-20 

tro„ 
015 

13.1. O resultado de julgamento será submetido à Autoridade Competente para homologação. 

13.2. Após a homologação da licitação, a LICITANTE VENCEDORA será convocada para assinar o 
contrato, no prazo máximo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da convocação e nas 
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

13.3. É facultado a Prefeitura Municipal de Santa Quitéria do Maranhão/Ma, quando a convocada não 
comparecer no prazo estipulado no subitem 13.2, não apresentar situação regular no ato da assinatura do 
contrato ou, ainda, recusar-se a assiná-lo, injustificadamente, convocar as LICITANTES remanescentes, na 
ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, observado o disposto no subitem 
11.3. 

13.4. O prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma vez, por igual período, quando solicitado pela 
parte, durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura Municipal 
de Santa Quitéria do Maranhão/Ma. 

••• 
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14.1. A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do objeto licitado, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer 
fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar 
com a Prefeitura Municipal de Santa Quitéria do Maranhão/Ma, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a pena. 

14.2. A penalidade será obrigatoriamente registrada em Diário Oficial e no caso de suspensão de licitar, o 
LICITANTE deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das demais cominações legais. 

14.3. No caso de inadimplemento, o CONTRATADO estará sujeita às seguintes penalidades: 

14.3.1. Advertência; 

14.3.2. Multa por atraso a cada 30 (trinta) dias, no percentual de 10% (dez por cento), 
calculada sobre o valor do contrato, caso não sejam cumpridas fielmente as condições 
pactuadas; 

14.3.3. Multa, moratória simples, de 0,4% (quatro décimos por cento), na hipótese de atraso 
no cumprimento de suas obrigações contratuais, calculada sobre o valor da fatura; 

14.3.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
Administração por período não superior a 2 (dois) anos; e 

14.3.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

14.3.6. A aplicação da sanção prevista no item 14.3.1, não prejudica a incidência cumulativa 
das penalidades dos itens 14.3.2, 14.3.3 e 14.3.4, principalmente, sem prejuízo de 
outras hipóteses, em caso de reincidência de atraso na entrega do objeto licitado ou 
caso haja cumulação de inadimplemento de eventuais cotas mensais, expressamente 
previstas, facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 



Procesv 2 
Folha 
Rubrica'  \ ti

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO 

CNPJ: 06.232.615/0001-20 

10,3 

14.4. As sanções previstas nos itens 14.3.1, 14.3.4 e 14.3.5, poderão ser aplicadas 
conjuntamente com os itens 14.3.2 e 14.3.3, facultada a defesa prévia do interessado, 
no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

14.5. Ocorrendo à inexecução de que trata o item 14.3, reserva-se ao órgão contratante o direito de optar 
pela oferta que se apresentar como aquela mais vantajosa, pela ordem de classificação, comunicando-se, 
em seguida, a Comissão Permanente de Licitação - CPL, para as providências cabíveis. 

14.6. A segunda adjudicatória, ocorrendo a hipótese do preço anterior, ficará sujeita às mesmas 
condições estabelecidas neste Edital. 

14.7. A aplicação das penalidades previstas nesta cláusula é de competência exclusiva da Prefeitura 
Municipal de Santa Quitéria do Maranhão/Ma. 
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15.1. Na Licitação para registro de preço não é necessário indicar dotação orçamentária, que somente 
será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, conforme o Art. 72, §2° do 
Decreto Federal n° 7.892/2013 e alterações. 
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16.1. A contratação do objeto licitado será efetivada mediante Contrato, conforme minuta constante no 
Anexo VIII. 

16.2. O contrato, que obedecerá às condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, estará vinculado 
integralmente à este instrumento, implicando na obrigatoriedade da licitante vencedora em cumprir 
todas as obrigações e condições de fornecimento especificadas neste Edital e seus Anexos. 

16.3 O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta do licitante vencedor deste certame, farão 
parte integrante do Contrato, independente de transcrição. 
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17.1. Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá restabelecer a 
relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso II, alínea d, da Lei n° 8.666/93, mediante comprovação 
documental e requerimento expresso do contratado. 

tà8. DO FORNECIMENTO E LOÇAL DA ENTREGA 

18.1. Os produtos deverão ser entregue, na qualidade, quantidade e periodicidade especificadas no 
Termo de Referência - Anexo I deste Edital, sendo que a inobservância destas condições implicará recusa 
sem que caiba qualquer tipo de reclamação por parte da inadimplente. A Contratada obriga-se a 
substituir Os produtos que porventura não atendam às especificações, sob pena das sanções cabíveis. 

18.2. Os produtos deverão ser entregue integralmente sem falhas, de acordo com as necessidades dos 
alunos da rede municipal de Ensino e serão executadas conforme ordem de fornecimento. 

18.3. Os produtos deverão ser entregues no local indicado no Termo de Referência. 
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19.1. O pagamento será efetuado de acordo com a entrega das mercadorias e notas fiscais emitidas, 
após a comprovação de que a empresa contratada está em dia com as obrigações perante o Sistema de 
Seguridade Social, mediante a apresentação das Certidões Negativas de Débitos como o INSS, FGTS e 
CNDT- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, no prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados da 
entrega da Nota Fiscal de execução do Objeto, devidamente atestada pelo setor competente. Será 
verificada também sua regularidade com os Tributos Federais, mediante apresentação da Certidão 
Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de Tributos e Contribuições 
Federais e Dívida Ativa da União. 

19.2. É vedada expressamente à realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste Edital, em 
especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena de aplicação das 
sanções previstas neste instrumento e indenização pelos danos decorrentes. 

19.3. Nenhum pagamento será efetuado ao CONTRATADO caso o mesmo se encontre em situação 
irregular em desconformidade com item 19.1. 

20. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO

20.1. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do presente 
Edital e seus Anexos deverá ser enviado, ao Pregoeiro responsável por esta licitação, exclusivamente no 
endereço do Portal comprasbr. www.comprasbr.com.br, até 3 (três) dias úteis anterior à data fixada no 
preâmbulo, as solicitantes de esclarecimento devem se identificar devidamente incluindo cpf ou cnpj. 

20.1.1.Em hipótese alguma serão aceitos pedidos de esclarecimentos verbais quanto ao 
Edital; 

20.1.2.0s esclarecimentos aos consulentes serão comunicados a todas as demais empresas 
que tenham adquirido o presente Edital. 

20.1.3 O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 
elaboração do edital e dos anexos. 
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21.1. Conforme previsto no art. 24 do Decreto 10024/19, até 03 (três) dias úteis antes da data fixada 
para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão, 
sendo que tais impugnações deverão ser manifestadas exclusivamente por meio eletrônico através do 
Portal comprasbr no endereço eletrônico, www.comprasbr.com.brno prazo mencionado. 

21.2. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá a Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela 
elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de dois dias úteis, contado da 
data de recebimento da impugnação, conforme estabelecido no § 1° do art. 24 do Decreto 10024/19; 

21.3. Acolhida à impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do 
certame; 

21.4. As impugnações protocoladas intempestivamente serão desconsideradas. 
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21.5 As empresas que não entrarem com o pedido de IMPUGNAÇÃO do Edital no prazo estabelecido art. 
24 do Decreto 10024/19, ou participarem do presente certame automaticamente estão concordando com 
todas as cláusulas e regras prevista nesse Edital. 

22. : DAS DISPOSIÇÕE ;:s7"- nmys5W47. 

22.1. Os casos não previstos e as dúvidas deste Edital serão resolvidos pela Comissão Permanente de 
Licitação, com base à legislação que se aplica a modalidade Pregão, sob a égide da Lei n° 10.520/02 e 
subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

22.2. Fica assegurado a Prefeitura Municipal de Santa Quitéria Do Maranhão/Ma direito de, no interesse 
da Administração, anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, por 
razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 
terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

22.3. A participação neste Pregão implicará na aceitação integral e irretratável de suas normas e 
observância dos preceitos legais e regulamentares, ressalvados o direito de impugnação e de recurso. 

22.4. O objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões, conforme previsto no § 1° 
do Art. 65 da Lei 8.666/93. 

22.5. Não havendo expediente na data fixada para a abertura da sessão da licitação, ou ocorrendo 
qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será 
automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo local, endereço eletrônico e 
horário anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 

22.6. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante, 
desde que sejam possíveis as aferições das suas qualificações e a exata compreensão da sua proposta, 
durante a realização da sessão pública deste Pregão. 

22.7. Caso seja necessária à interrupção da sessão, os autos do processo ficarão sob a guarda do 
Pregoeiro, que designará nova data para a continuação dos trabalhos. 

22.8. O presente Edital e seus Anexos, estarão à disposição dos interessados, gratuitamente, no endereço 
do Portal comprasbr - endereço www.comprasbr.com.br. 

22.9. O fornecedor de outra Unidade da Federação deverá, por ocasião da entrega dos materiais, 
apresentar, a declaração de idoneidade da Nota Fiscal emitida pela Secretaria de Economia Finanças ou 
Fazenda do Estado que haja tributado a operação. 
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23.1. Constituem anexos do edital e dele fazem parte integrante, independentemente de transcrição, os 
seguintes anexos: 

23.1.1 Anexo I - Termo de Referência. 
23.1.2Anexo II - Modelo de Declaração de enquadramento de ME/EPP. 
23.1.3 Anexo III - Modelo de Declaração de inexistência de impeditivos. 
23.1.4 Anexo IV - Modelo de Declaração de Conhecimento do Edital 
23.1.5 Anexo V - Modelo de Declaração que não emprega menores. 
23.1.6 Anexo VI - Modelo de Declaração Veracidade 
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22.1.7 Anexo VII - Minuta da Ata de Registro de Preços 

22.1.8 Anexo VIII - Minuta do Contrato 

SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO/MA/ MA, 02 de agosto de 2023. 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N9' 040/2023 

ANEXO I 

_g_igmQ~ 
Objeto 

REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONFECÇÃO E FORNECIMENTO DE 
LIVRO HISTÓRICO E GEOGRÁFICO PARA O ENSINO FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS, ANOS FINAIS E EJA, 
CATEGORIA 01, COM O CONTEÚDO DA TRAJETÓRIA HISTÓRICA, GEOGRÁFICA E CULTURAL DO MUNICIPIO 
DE SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO/MA. 

NR DISCRIMINAÇÃO UND QTD VLR 
UNIT 

VLR 
TOTAL 

1 LIVRO HISTÓRICO E GEOGRÁFICO PARA O ENSINO 
FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS, ANOS FINAIS E 
EJA, CATEGORIA 01, COM O CONTEÚDO DA 
TRAJETÓRIA HISTÓRICA, GEOGRÁFICA E 
CULTURAL DO MUNICÍPIO DE SANTA QUITERIA - 
MA, CONTENDO FORMATO ABERTO 410 X 275 
MM, FECHADO 205 X 275 MM, CAPA, IMPRESSÃO 
EM PAPEL CARTÃO TRIPLEX 300G, 4 X 4 CORES, 
LAMINAÇÃO FOSCA FRENTE, MIOLO COM NO 
MÍNIMO 160 PÁGINAS, PAPEL OFFSET 75 G, 4X4 
CORES. O MESMO SERÁ FEITO ATRAVÉS DE UMA 
PESQUISA LOCAL COM PROPOSITO DE CONHECER 
A FORMAÇÃO DA CIDADE, SEU CONTEXTO 
HISTÓRICO, GEOGRÁFICO E CULTURAL DESDE O 
PASSADO ATÉ A CONTEMPORANEIDADE 
FUNDAMENTAL 1 

UND 2718 178,90 486.250,20 

2 IVRO HISTÓRICO E GEOGRÁFICO PARA O ENSINO 
FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS, ANOS FINAIS E 
EJA, CATEGORIA 01, COM O CONTEÚDO DA 
TRAJETÓRIA HISTÓRICA, GEOGRÁFICA E 
CULTURAL DO MUNICÍPIO DE SANTA QUITERIA - 
MA, CONTENDO FORMATO ABERTO 410 X 275 MM, 
FECHADO 205 X 275 MM, CAPA, IMPRESSÃO EM 
PAPEL CARTÃO TRIPLEX 300G, 4 X 4 CORES, 
LAMINAÇÃO FOSCA FRENTE, MIOLO COM NO 
MÍNIMO 160 PÁGINAS, PAPEL OFFSET 75 G, 4X4 
CORES. O MESMO SERÁ FEITO ATRAVÉS DE UMA 
PESQUISA LOCAL COM PROPOSITO DE CONHECER 
A FORMAÇÃO DA CIDADE, SEU CONTEXTO 
HISTÓRICO, GEOGRÁFICO E CULTURAL DESDE O 
PASSADO ATÉ A CONTEMPORANEIDADE 
FUNDAMENTAL 2 

UND 2625 178,97 469.796,25 

3 IVRO HISTÓRICO E GEOGRÁFICO PARA O ENSINO UND 6313 178,97 1.129.837,61 
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FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS, ANOS FINAIS E 
EJA, CATEGORIA 01, COM O CONTEÚDO DA 
TRAJETÓRIA HISTÓRICA, GEOGRÁFICA E 
CULTURAL DO MUNICÍPIO DE SANTA QUITERIA - 
MA, CONTENDO FORMATO ABERTO 410 X 275 MM, 
FECHADO 205 X 275 MM, CAPA, IMPRESSÃO EM 
PAPEL CARTÃO TRIPLEX 300G, 4 X 4 CORES, 
LAMINAÇÃO FOSCA FRENTE, MIOLO COM NO 
MÍNIMO 160 PÁGINAS, PAPEL OFFSET 75 G, 4X4 
CORES. O MESMO SERÁ FEITO ATRAVÉS DE UMA 
PESQUISA LOCAL COM PROPOSITO DE CONHECER 
A FORMAÇÃO DA CIDADE, SEU CONTEXTO 
HISTÓRICO, GEOGRÁFICO E CULTURAL DESDE O 
PASSADO ATÉ A CONTEMPORANEIDADE 
FUNDAMENTAL 2 

2.085.884,06 

*os quantitativos expostos nesta planilha são meramente estimativos, cabendo a administração 
pública do Município de 'Santa Quitéria/Ma a decisão de contratar num todo, em parte ou até 

mesmo não contratar os itens aqui especificados 

DO OBJETO: 

JUSTIFICATIVA 

Registro de Preço para futura contratação de empresa para futuro Confecção e fornecimento 
de Livro Histórico e Geográfico para o Ensino Fundamental Anos Iniciais, Anos Finais e Eja, 
Categoria 01, com o conteúdo da Trajetória Histórica, Geográfica e Cultural, para atendimento 
da Prefeitura Municipal de Santa Quitéria do Maranhão/Ma 

A contratação busca aproximar os alunos de temas locais, sendo necessário ter 
materiais didáticos dessa temática para contribuírem com os estudantes no conhecimento da 
história e geografia do município, bem como permitir a reflexão sobre suas origens e 
identidades, sobre os processos socioeconômicos e políticos, com suas mudanças e 
permanência, assim como valorizem a pluralidade étnica e cultural que constitui a formação 
social da Cidade de Santa Quitéria do Maranhão/MA/MA. 
O livro deverá ajudá-los a ampliar os saberes dos alunos, para que possam crescer e entender 
cada vez mais o mundo ao seu redor, para que sejam sujeitos ativos da sua própria história e 
atuem de forma consciente em sua realidade histórica. 

DA AMOSTRA 

A licitante HABILITADA terá o prazo de até 2 {dois) dias úteis a partir da convocação para 
apresentar AMOSTRAS de TODOS os itens dos quais foram provisoriamente vencedoras e o 
setor responsável pela análise terá até 15 (quinze) dias úteis após o recebimento da amostra 
para emitir parecer aprovando ou desaprovando os itens apresentados. 

Secretaria Municipal de Educação criará uma comissão para avaliação dos 
Livros Didáticos, devendo essa última, ficar responsável pela elaboração de parecer(es) 
técnico(s) aprovando ou desaprovando os materiais apresentados como amostras. 

No ato da entrega da amostra, esta já deverá estar identificada através de etiquetas 
personalizadas com a identificação da Razão Social e CNPJ da respectiva empresa. 

Reprovada a amostra, será convocada a segunda colocada para, no mesmo prazo, apresentar 
o seu produto e assim sucessivamente. 

As AMOSTRAS apresentadas deverão abordar em seu conteúdo os assuntos/ 
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atividades citadas nas respectivas descrições deste termo de Referência, que serão conferidas 
pela comissão de avaliação criada pela Secretaria Municipal de Educação, sendo rejeitadas as 
amostras apresentadas que não abordem algum dos assuntos/conteúdos exigidos. 

As amostras apresentadas devem, ainda, ser compatíveis com os formatos 
descritos neste Termo de Referência e com a proposta de preços da empresa licitante, desde o 
tipo de acabamento, tamanho e quantidade de páginas, dentre outros estabelecidos. 

As amostras a serem apresentadas deverão estar nas seguintes especificações: 

O livro histórico e geográfico sobre o município de São Bernardo deve ter a 
seguinte descrição e característica: CONTENDO FORMATO ABERTO 410 X 275 MM, 
FECHADO 205 X 275 MM, CAPA, IMPRESSÃO EM PAPEL CARTÃO TRIPLEX 
300G, 4 X 4 CORES, LAMINAÇÃO FOSCA FRENTE, MIOLO COM NO MÍNIMO 
160 PÁGINAS, PAPEL OFFSET 75 G, 4X4 CORES. 

1.11. Quanto ao conteúdo: estudo histórico e geográfico da cidade de Santa Quitéria do 
Maranhão/MA por pesquisadores locais remunerados pela editora; pesquisa de fontes 
históricas da geologia e patrimonial do Município de Santa Quitéria do Maranhão/MA; 
estudos fotográficos e pesquisas de imagens históricas e geográficas da cidade para 
elaboração do projeto gráfico exclusivo para o município de Santa Quitéria do Maranhão/MA; 
editoração de desenhos ilustrativos e catalogação visual do Município de Santa Quitéria do 
Maranhão/MA; direitos autorais de imagens e escritores locais estabelecido sem contrato; 
Ilustração de diagramação do livro da cidade de Santa Quitéria do Maranhão/MA com 
perspectivas do Município; revisões ortográficas do livro do município Santa Quitéria do 
Maranhão/MA. 

RECURSO 
FINANCEIRO 

Recurso Próprios e Federal 

0 

DO PAGAMENTO 

o pagamento será efetuado até o 152 (Décimo quinto) dia útil contado da apresentação da 
nota fiscal, observada a ordem cronológica estabelecida no art. 5° da Lei n° 8.666/93, após 
protocolização e aceitação da Nota Fiscal/ Fatura correspondente, devidamente atestada pelo 
servidor municipal. Para fins de pagamento ainda será solicitada a apresentação das certidões 
negativas de débito relativas à DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO, FGTS, CNDT e CND's ESTADUAIS, 
sendo que as certidões deverão sempre apresentar data de validade posterior à data de 
emissão das respectivas Notas Fiscais. 
Na ocorrência de rejeição da(s) Nota(s) Fiscal(is), motivada por erro ou incorreções, o prazo 
para pagamento passará a ser contado a partir da data da sua reapresentação. 
Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração de preços ou a 
compensação financeira. 

DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

Dotação Orçamentária: 
Na Licitação para registro de preço não é necessário indicar dotação orçamentária, que 
somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, conforme o 
Art. 72, §22 do Decreto Federal n° 7.892/2013 e alterações. 

PRAZO E 
CONDIÇÕES DE 
PRESTAÇÃO 
DOS PRODUTOS 

Início: Conforme Ordem de fornecimento O prazo para fornecimento dos produtos desta 
licitação será de 12 (doze) meses, contados a partir do dia seguinte da assinatura da 
respectiva ORDEM DE FORNECIMENTO, podendo ser prorrogado de acordo com o 
estabelecido no art. 57, inciso II, da Lei Federal n.° 8.666/93 e alterações 

VIGÊNCIA DO A Ata de Registro de Preços iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência de 12(doze) 
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CONTRATO meses. 
ADJUDICAÇÃO GLOBAL 

LOCAL DE 
ENTREGA 

Sede da Prefeitura Municipal de 'Santa Quitéria/Ma. 

UNIDADE 
FISCALIZADORA 

Setor de Compras e Contratações da Prefeitura Municipal. 

Sec&1 io Mitn ipa1 de Nnanças 
CLÂUDIO RODRIGUES ESCÓRCIO 

• 

• 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 040/2023 

ANEXO II 
'TÉ R1.2 -74¥6W —

Ilmo. Sr. 
Pregoeiro e demais membros da CPL 
Prefeitura Municipal de Santa Quitéria do Maranhão/Ma 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO SRP N2040/2023 

Prezados Senhores, 

(nome da empresa) , CNPJ n2   sediada em 
(endereço completo) , por intermédio de seu representante legal Sr(a) 

 , portador(a) da Carteira de Identidade n° e do CPF n° 
requer a Vossa Senhoria o arquivamento do presente instrumento e declara, sob as penas da lei, que se 
enquadra na condição de EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 
14/12/2006. Código do ato: 316 Descrição do Ato: ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE 

 ( ), de de 2023. 

(nome, cargo e assinatura do representante legal da proponente, 
em papel timbrado da empresa, devidamente identificado) 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 
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ANEXO III 
WeÇie 

Ilmo. Sr. 
Pregoeiro e demais membros da CPL 
Prefeitura Municipal de Santa Quitéria do Maranhão/Ma 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO SRP N2 040/2023 

Prezados Senhores, 

O abaixo assinado, na qualidade de representante legal da empresa  (nome da 
empresa)  CNI9j n  , DECLARA, sob as penas da Lei, nos termos do § 2°, do art. 32, 
da Lei n° 8.666/93 que até esta data, não ocorreu nenhum fato superveniente que seja impeditivo de sua 
habilitação na licitação em epígrafe. 

 ( ), de de 2023. 

(nome, cargo, e assinatura do representante legal da proponente, 
em papel timbrado da empresa, devidamente identificado) 
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Ilmo. Sr. 
Pregoeiro e demais membros da CPL 
Prefeitura Municipal de Santa Quitéria do Maranhão/Ma 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO SRP N2040/2023 

Prezados Senhores, 

'~i'MWW2t] 

 (nome da empresa) , CNPI n2  , sediada em  (endereço 
completo) , por intermédio de seu representante legal Sr(a) , portador(a) da 
Carteira de Identidade n2   e do CPF n9 , DECLARA, que tem pleno 
conhecimento do referido Edital e seus Anexos, bem como, que recebeu todos os documentos e 
informações necessárias, os quais possibilitaram a correta elaboração da respectiva proposta comercial, e 
por não impugnar o presente Edital conforme art. 24 do Decreto 10024/19 ou participarem do presente 
certame, Declara por fim, que aceita e se submete à todas as condições estabelecidas no referido Edital e 
anexos, abdicando de recorrer de qualquer ação contra o referido edital. Por ser expressão da verdade, 
firmo a presente. 

 ( ), de de 2023. 

(nome, cargo, e assinatura do representante legal da proponente, 
em papel timbrado da empresa, devidamente identificado) 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 
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DECLARAÇÃO EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO 
INCISO XNXIII DO ART, 7° DA,CQNSTITUIÇÃO,F.ERERA4, 

Ilmo. Sr. 
Pregoeiro e demais membros da CPL 
Prefeitura Municipal de Santa Quitéria do Maranhão/Ma 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO SRP N2040/2023 

Prezados Senhores, 

(nome da empresa) , CNPJ n2   sediada em 
(endereço completo) , por intermédio de seu representante legal Sr(a) 

 , portador(a) da Carteira de Identidade n2 e do CPF n° 
DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21 de julho de 1993, acrescido 
pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (oito) anos. 
Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ( ). 

 ( ), de de 2023. 

(nome, cargo, e assinatura do representante legal da proponente, 
em papel timbrado da empresa, devidamente identificado) 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 
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Ilmo. Sr . 
Pregoeiro e demais membros da CPL 
Prefeitura Municipal de Santa Quitéria do Maranhão/Ma 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO SRP N°040/2023 

Prezados Senhores, 

(nome da empresa) , CNPJ n°   sediada em 
(endereço completo) , por intermédio de seu representante legal Sr(a) 

  portador(a) da Carteira de Identidade n° e do CPF n2 
DECLARA, cumprir os requisitos de habilitação e que as declarações informadas são verídicas, conforme 
parágrafos 40 e 50 do art. 26 do decreto 10.024/2019. 

 ( ). .......de   de 2023. 

(nome, cargo, e assinatura do representante legal da proponente, 
em papel timbrado da empresa, devidamente identificado) 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 
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ANEXO VII 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2. CPL/SQT 

VALIDADE: 12 (doze) meses contados a partir da data de sua publicação no Diário Oficial da União 
ou do Estado do Maranhão ou do município de Santa Quitéria do Maranhão/MA 

Pelo presente instrumento, o Município de Santa Quitéria do Maranhão/Ma, Estado do 
Maranhão, com sede administrativa, na Prefeitura Municipal, localizada na 
  inscrita no CNPJ sob o n2.  
representado neste ato pelo gestor responsável  , RESOLVE, registrar os preços da empresa 
 , inscrita no CNP). sob o n2.  com sede na 
CEP:  , cidade  , representada pelo   nas quantidades 
estimadas na seção quatro desta Ata de Registro de Preços, de acordo com a classificação por elas 
alcançada por item, atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta 
Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei n2. 8.666/93, Lei n9. 
10.520/2002, Decreto n9 10.024/19, Lei Complementar n2. 123/2006 e suas alterações, e em 
conformidade com as disposições a seguir: 

EMPRESA BENEFICIÁRIA 
NOME DA EMPRESA: 
CNPJ: 
ENDEREÇO: 
TELEFONE: 
E-MAIL: 
REPRESENTANTE LEGAL: 
CPF: 
RG: 
ITENS: 

--W,3 4.fi~WW0~4~M~W. ,...~2 443 

1.1 - A presente licitação tem por objeto o Registro de Preço para futura contratação de empresa para 
futuro Confecção e fornecimento de Livro Histórico e Geográfico para o Ensino Fundamental Anos 
Iniciais, Anos Finais e Eja, Categoria 01, com o conteúdo da Trajetória Histórica, Geográfica e Cultural , 
para atendimento da Prefeitura Municipal de Santa Quitéria do Maranhão/Ma, conforme condições e 
especificações constantes nesta Ata, no Edital e seus anexos. 

1.1.1 - Este instrumento não obriga aos ÓRGÃOS E ENTIDADES a firmarem contratações nas quantidades 
estimadas, podendo ocorrer licitações especificas para aquisição do(s), obedecidas a legislação 
pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de 
condições. 

1.2 - CADASTRO DE RESERVA - Considerando a ordenação final das propostas de preços, as empresas 
abaixo, solicitaram e aceitaram cotar os bens, com preços iguais ao da beneficiária da ata. 
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2.1 - A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da Administração inclusive autarquias federais, estaduais ou municipais de órgãos públicos, 
estatais ou ainda de regime próprio que não tenha participado do certame licitatório mediante previa 
consulta ao órgão gerenciador. 

2.2 - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da 
Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao órgão gerenciador da Ata, para que 
este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de 
classificação. 

2.3 - Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos quantitativos 
registrados em Ata, desde que o fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

2.4 - As aquisições ou contratações adicionais, não poderão exceder, por órgão ou por entidade, a 50% 
(cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços durante sua vigência, e 
ainda o quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes 
que, desde que devidamente comprovada a vantagem e o cumprimento das exigências da legislação 
vigente 

atalIMMIC~igk- <' ,21.Lgf, 

3.1 - O gerenciamento deste instrumento caberá a Prefeitura Municipal de SANTA QUITÉRIA DO 
MARANHÃO/MA . 

3.2 - A Presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua publicação no Jornal 
Oficial do Estado/MA. 

3.3 - A Secretaria participante desta Ata de Registro de Preços é a Secretaria Municipal de Administração; 

/-7,W; 

4.1 - O preço a quantidade e a especificação dos produtos registrados nesta Ata encontram-se indicados 
na tabela abaixo: 

EMPRESA DESCRIÇÃO 
DO ITEM 

MARCA. UND QUANT VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

„.: 
ngt,e.r. 

5.1 - Os itens registrados deverão ser entregue conforme termo de referência do Edital de forma 

fracionada (se necessário) e conforme forem solicitados pelo setor competente. 
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5.2 - O prazo máximo para entrega será diário conforme solicitação e pedido efetuado pelo 
departamento de compras da Prefeitura Municipal de SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO/MA. 

Ç. A 

6.1 - Executar o serviço dentro dos padrões estabelecidos pela Prefeitura Municipal, de acordo com as 
especificações do edital, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento 
das condições estabelecidas. 

6.2 - Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura Municipal, cujas reclamações se 
obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência mediatamente e por escrito, de qualquer 
anormalidade que verificar quando da execução dos atos de sua responsabilidade; 

6.3 - Promover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, 
inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 

6.4 - A falta de quaisquer itens cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado, não poderá 
ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução dos produtos objeto 
deste edital e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais 
condições aqui estabelecidas; 

6.5 - Comunicar imediatamente a Prefeitura Municipal qualquer alteração ocorrida no endereço, conta 
bancária e outras julgadas necessárias para o recebimento de correspondência; 

6.6 - Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e Administração no trabalho, previstas nas 
normas regulamentadoras pertinentes; 

6.7 - Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os 
ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será exercida por esta Prefeitura; 

6.8 - Indenizar terceiros e/ou à própria Prefeitura em caso de ausência ou omissão de fiscalização de sua 
parte, pelos danos ou prejuízos causados por sua culpa ou dolo, devendo a contratada adotar todas as 
medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes e às disposições 
legais vigentes; 

6.9 - Executar Os produtos, conforme estipulado neste edital e de acordo com a proposta apresentada; 

6.10 - O atraso na execução caberá penalidade e sanções previstas no item 12 da presente Ata. 

r g 74-0B MD_ ' icau 

7.1 - Convocar a licitante vencedora para a retirada da Ordem de Fornecimento dos itens registrados; 

7.2 - Fornecer à empresa a ser contratada todas as informações e esclarecimentos que venham a ser 
solicitados relativamente ao objeto deste Edital; 

7.3 - Efetuar o pagamento á empresa nas condições estabelecidas neste Edital; 

7.4 - Notificar por escrito, à empresa contratada, toda e qualquer irregularidade constatada durante o 
recebimento do objeto; 
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7.5 - Nenhum pagamento será efetuado à empresa detentora do registro, enquanto pendente de 
liquidação e qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a 
atualização monetária; 

7.6 - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado; 

7.7 - Fiscalizar a execução das obrigações assumidas pelo contratado. 

8.1 - O pagamento será efetuado até 30 dias após a emissão da nota fiscal devidamente atestada pela 
Secretaria responsável; 

8.2 - O Contratado/fornecedor deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, descrição do item 
fornecido, de acordo com o especificado no Anexo I e sua proposta de preço. 

8.3 - Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais em faturas, estas serão devolvidas ao 
fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, sendo o 
pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais em faturas. 

8.4 - Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADO das suas responsabilidades e 
obrigações, nem implicará aceitação definitiva do fornecimento. 

8.5 - O Contratante não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em banco, 
bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de "factoring"; 

8.6 - As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de 
responsabilidades do Contratado. 

• • • wyj WIT 

9.1 - Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, admitida a 
revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico financeira inicial deste instrumento a partir de 
determinação municipal, cabendo-lhe no máximo o repasse do percentual determinado. 

9.2 - Os preços registrados que sofrerem revisão não poderão ultrapassar os preços praticados no 
mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta 
e aquele vigente no mercado à época do registro; 

9.3 - Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, a Prefeitura solicitará ao 
fornecedor, mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-la. 

9.4 - Fracassada a negociação com o primeiro colocado a Prefeitura poderá rescindir esta Ata e convocar, 
nos termos da legislação vigente, e pelo preço da primeira, as demais empresas com preços registrados, 
cabendo rescisão desta ata de registro de preços e nova licitação em caso de fracasso na negociação. 

9.5 - Será considerado compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou 
inferiores à média daqueles apurados pela Prefeitura. 

„m;<,N;fflr ~"xeral 
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10.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes 
situações; 

a) Quando o fornecedor não cumprir com as obrigações constantes no Edital e nessa Ata de Registro de 
Preços; 

b) Quando o fornecedor der causa a rescisão administrativa da Nota de Empenho decorrente deste 
Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos I a XII, XVII e XVIII do art. 78 da Lei 8.666/93; 

c) em quaisquer hipóteses de execução total ou parcial da requisição/pedido dos produtos decorrente 
deste registro; 

d) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

e) por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas; 

O descumprir qualquer dos itens da cláusula sexta ou sétima. 

10.2 - Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o fornecedor será informado por correspondência, a 
qual será juntada ao processo administrativo da presente Ata. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será feita 
por publicação no Jornal Oficial do Estado/MA, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da 
última publicação. 

10.4 - A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pela 
Prefeitura, facultando-se a esta neste caso, a aplicação das penalidades previstas no Edital. 

10.5 - Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do Fornecedor, 
relativas ao fornecimento do item. 

10.6 - Caso a Prefeitura não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu exclusivo critério, 
poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o Fornecedor cumpra 
integralmente a condição contratual infringida. 

10.7 - A Ata de Registro de Preços será cancelada automaticamente nas seguintes hipóteses: 

a) Por decurso de prazo de validade; 

IA.SiçãE Mr; 

11.1 - Os preços apresentados na proposta devem incluir todos os custos e despesas, tais como: custos 
diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, serviços, encargos sociais, trabalhistas, 
seguros, fretes, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto desta Ata de Registros de 
Preços. 

riggs7S 

12.1 - O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos deste edital, sujeita à 
contratada a multas, consoante o caput e §§ do art. 86 da Lei 8.666/93, incidentes sobre o valor da Nota 
de Empenho, na forma seguinte: 
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a) atraso até 05 (cinco) dias, multa de 02% (dois por cento); 

b) a partir do 6° (sexto) até o limite do 10° (décimo) dia, multa de 04% (quatro por cento), 
caracterizando-se a inexecução total da obrigação a partir do 11° (décimo primeiro) dia de atraso. 

12.2 - Sem prejuízo das sanções cominadas no art. 87, I. III e IV, da Lei 8.666/93, pela inexecução total ou 
parcial do objeto adjudicado, o Município de SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO/MA, através da Secretaria 
Municipal de Administração poderá, garantida a prévia e ampla defesa, aplicar à Contratada multa de até 
10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado; 

12.3 - Se a adjudicatária recusar-se a retirar a nota de empenho injustificadamente ou se não apresentar 
situação regular no ato da feitura da mesma, garantida prévia e ampla defesa, sujeitar-se-á as seguintes 
penalidades: 

12.3.1. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado; 

12.3.2. Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com o Município de 
Santa Quitéria do Maranhão/Ma, por prazo de até 02 (dois) anos, e, 

12.3.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal. 

12.4 - A licitante, adjudicatária ou contratada que deixar de entregar ou apresentar documentação falsa 
exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar se de modo inidõneo ou cometer fraude fiscal, 
garantida prévia e ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com o Município pelo prazo de até 
cinco anos e, se for o caso, o Município de SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO/MA solicitará o seu 
descredenciamento do Cadastro de Fornecedores do Estado por igual período, sem prejuízo da ação penal 
correspondente na forma da lei; 

12.5 - A multa eventualmente imposta à contratada será automaticamente descontada da fatura a que 
fizer jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. Caso a contratada não tenha 
nenhum valor a receber deste órgão da Prefeitura Municipal de SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO/MA, 
ser-lhe-á concedido o prazo de 05 (cinco) dias uteis, contados de sua intimação, para efetuar o pagamento 
da multa, Após esse prazo, não sendo efetuado o pagamento, seus dados serão encaminhados ao órgão 
competente para que seja inscrita na divida ativa do Município, podendo, ainda a Prefeitura proceder à 
cobrança judicial da multa; 

12.6 - As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação dos eventuais danos, 
perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar ao Município de SANTA QUITÉRIA DO 
MARANHÃO/MA. 

12.7 - Se a Contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados 
da intimação por parte da Secretaria Municipal de Administração, o respectivo valor será descontado dos 
créditos que esta possuir com a Secretaria Municipal de Administração, e, se estes não forem suficientes, 
o valor que sobejar será encaminhado para inscrição em Divida Ativa e execução pela Procuradoria Geral 
do Município; 

12.8 - Do ato que aplicar penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência 
da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-la 
devidamente informada para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo. 
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13.1 - As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de processo judicial da forma 
legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis. 

-aUge 

14.1 - As despesas decorrentes das contratações oriundas da presente Ata de Registro de Preços, 
correrão à conta de dotação orçamentária do ano em curso, ou das demais que possam vir a aderir a 
presente Ata, ás quais serão elencadas em momento oportuno: 

Erke ,81 

15.1 - As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 

'w• 13,..tA2-2

I - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo 
aditivo a presente Ata de Registro de Preços. 

II - vinculam-se a esta Ata para fins de analise técnica, jurídica e decisão superior o Edital de Pregão 
Eletrônico I SRP ng.. 040/2023 e seus anexos e as propostas das licitantes classificadas. 

III - É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer operação 
financeira, sem previa e expressa autorização da Prefeitura. 

WIEW-"Wpr" -~e jj?áfi' 1_ Wja M-SM
16.1 - As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO/MA, 
Estado do Maranhão, como competente para dirimir quaisquer questões oriundas do presente contrato, 
inclusive os casos omissos, que não puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

16.2 - e por estarem de acordo, as partes firmam a presente Ata, em 03 (três) vias de igual teor e forma 
para um só efeito legal, ficando uma via arquivada da sede da CONTRATANTE, na forma do Art. 60 da Lei 
8.666/93. 

SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO/MA - MA,   de de 2023. 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 040/2023 

ANEXO VIII 

INUMA -

CONTRATO PE SRP N2_/2023. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 2023080502/2023-CPL 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 
QUITÉRIA DO MARANHÃO/MA, ESTADO DO 
MARANHÃO EA EMPRESA (...). 

Por este instrumento particular, a PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA QUITÉRIA DO 
MARANHÃO/MA, situada à  SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO/MA-MA, inscrita no CNPJ 
sob o n°  , neste ato representada pelo prefeito municipal, Sr.  
portador do Cédula de Identidade n°   e do CPF n°  , a seguir denominada 
CONTRATANTE, e a empresa  , situada na  , inscrita no CNPJ sob o n2
 , neste ato representada pelo   Sr.  , portador da Cédula de 
Identidade n°  e do CPF n° , a seguir denominada CONTRATADA, acordam 
e justam firmar o presente Contrato, nos termos da Lei n° 10.520/02, Decreto n° 10.024/19 e 
subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei n° 8.666/93, assim como pelas cláusulas a 
seguir expressas: 

Cláusula Primeira - DO OBJETO: 
1.1. Contratação de empresa para futuro Confecção e fornecimento de Livro Histórico e Geográfico 

para o Ensino Fundamental Anos Iniciais, Anos Finais e Eja, Categoria 01, com o conteúdo da 
Trajetória Histórica, Geográfica e Cultural do Municipio de Santa Quitéria do Maranhão/Ma. 

Cláusula Segunda - DO FUNDAMENTO LEGAL: 
2.1.Este contrato tem como amparo legal a licitação na modalidade Pregão Eletrônico SRP n° 
040/2023 e rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 10.520/02, Decreto n2 10.024/19 e 
subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores e 
pelos preceitos de direito público. A proposta de preços apresentada passa a integrar este contrato. 

Cláusula Terceira - DO VALOR CONTRATUAL: 
3.1. Pela execução do objeto ora contratado, a Contratante pagará à Contratada o valor global de 
  (...), conforme descrição dos produtos abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO MARCA UN QTDE V.UNIT V TOTAL 

01 

02 

03 

04 

(Tabela Ilustrativa) 

2-çw 
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Cláusula Quarta - DOS RECURSOS FINANCEIROS: 
4.1.As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos específicos 
consignados no orçamento, classificada conforme abaixo especificado e demais dotações que por 
ventura se fizerem necessárias, através de ordem de fornecimento correspondente: 
DOTAÇÃO: 
Na Licitação para registro de preço não é necessário indicar dotação orçamentária, que somente será 
exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, conforme o Art. 72, §2° do 
Decreto Federal n° 7.892/2013 e alterações. 

Cláusula Sexta - DO FORNECIMENTO E LOCAL DA ENTREGA: 
6.1. Os produtos deverão ser entregues, na qualidade, quantidade e periodicidade especificadas no 
Termo de Referência - Anexo I deste Edital, sendo que a inobservância destas condições implicará 
recusa sem que caiba qualquer tipo de reclamação por parte da inadimplente. A Contratada obriga-se 
a substituir Os produtos que porventura não atendam às especificações, sob pena das sanções 
cabíveis. 

6.2. Os produtos deverão ser fornecidos integralmente e de forma ininterrupta. 

6.3.0s produtos deverão ser entregues no local indicado em cada Termo de Referência, no horário 
das 08:00h (oito horas) às 12:00h (doze horas). 

Cláusula Sétima - DO PAGAMENTO: 
7.1. O pagamento será efetuado mensalmente, referente aos produtos fornecidos, após a 
comprovação de que a empresa contratada está em dia com as obrigações perante o Sistema de 
Seguridade Social, mediante a apresentação das Certidões Negativas de Débitos como o INSS e o 
FGTS, no prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados da entrega da Nota Fiscal de fornecimento 
dos produtos, devidamente atestada pelo setor competente. Será verificada também sua regularidade 
com os Tributos Federais, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão 
Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da 
União. 

7.2. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste Edital, 
em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena de 
aplicação das sanções previstas neste instrumento e indenização pelos danos decorrentes. 

7.3.Nenhum pagamento será efetuado ao CONTRATADO caso o mesmo se encontre em situação 
irregular perante a Seguridade Social e Tributos Federais, conforme item 7.1. 

7.4.As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas da respectiva ordem de fornecimento. 

Cláusula Oitava- DA RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO: 
8.1.0correndo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá restabelecer 
a relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso II, alínea d, da Lei n° 8.666/93, mediante 
comprovação documental e requerimento expresso do contratado. 

Cláusula Nona - DA FISCALIZAÇÃO: 
9.1.Contratante indicará uma pessoa de seu preposto para exercer as atividades de fiscalização dos 
produtos recebidos. 

Cláusula Décima - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES: 
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10.1.Constituem direitos da Contratante receber o objeto deste Contrato nas condições avençadas e 
da Contratada perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados. 
10.2.Constituem obrigações da Contratada: 

I) entregar Os produtos às suas expensas, no local indicado na cláusula sexta do 
presente contrato; 

II) fornecer Os produtos, rigorosamente nas especificações, prazos e condições descritas 
na Clausula I - DO OBJETO e Anexo I; 

III)Os produtos deverão ser fornecidos integralmente e constante no caso de provimento 
ininterruptamente, no caso de manutenção sempre que requisitado conforme ordem 
de produtos de acordo com as necessidades dos alunos da rede municipal de Ensino. 

IV) assumir todos os custos ou despesas que se fizerem necessários para o 
adimplemento das obrigações decorrentes deste Contrato; 

V) Não transferir, total ou parcialmente, o objeto deste Contrato; 
VI) sujeitar-se à mais ampla fiscalização por parte da CONTRATANTE, prestando todos 

os esclarecimentos solicitados a e atendendo às reclamações procedentes, caso 
ocorram; 

VII)comunicar à CONTRATANTE os eventuais casos fortuitos ou de força maior, dentro 
do prazo de 02 (dois) dias úteis após a verificação do fato e apresentar os documentos 
para a respectiva aprovação, em até 05(cinco) dias consecutivos, a partir de sua 
ocorrência, sob pena de não serem considerados; 

VIII)atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes 
da execução do presente contrato; 

IX)manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas; 

X)a Contratada responderá, de maneira absoluta e inescusável, pela perfeita condição 
dos produtos fornecidos, inclusive suas quantidades e qualidade, competindo-lhe 
também, a dos produtos que não aceitos pela fiscalização da Contratante deverão ser 
trocados; 

XI) serão de direta e exclusiva responsabilidade da Contratada quaisquer acidentes que 
porventura ocorram na entrega dos produtos e o uso indevido de patentes e registros. 

10.3.Constituem obrigações da Contratante: 
I) fiscalizar e acompanhar a execução do objeto deste Contrato; 
II) efetuar o pagamento conforme estipulado na Cláusula do Pagamento; 
II l)designar servidor para acompanhar a execução deste Contrato; 
IV)comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução 

do Contrato. 

Cláusula Décima Primeira - DA TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS: 
11.1. A troca eventual de documentos entre a Contratante e a Contratada, será realizada através de 
protocolo. 

11.2.Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos. 

Cláusula Décima Segunda - DA RESCISÃO DO CONTRATO: 
12.1.A rescisão do contrato terá lugar de pleno direito, a critério da Contratante, independentemente 
de interposição judicial ou extrajudicial, em conformidade com o art. 55, inciso IX, da Lei n° 8.666/93 
e suas alterações nos casos previstos nos artigos 77 e 78 da referida lei. 

Cláusula Décima Terceira - DAS SANÇÕES E PENALIDADES: 
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13.1.A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar 
ou fraudar na execução do objeto licitado, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou 
cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedida de 
licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Santa Quitéria do Maranhão/Ma, pelo prazo de até 
05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a pena. 

13.2.A penalidade será obrigatoriamente registrada no Diário Oficial do Estado e no caso de 
suspensão de licitar, o LICITANTE deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das 
demais cominações legais. 

13.3.No caso de inadimplemento, o CONTRATADO estará sujeita às seguintes penalidades: 
13.3.1. Advertência; 
13.3.2. Multa por atraso a cada 30 (trinta) dias, no percentual de 10% (dez por cento), 

calculada sobre o valor do contrato, caso não sejam cumpridas fielmente as 
condições pactuadas; 

13.3.3. Multa, moratória simples, de 0,4% (quatro décimos por cento), na hipótese de 
atraso no cumprimento de suas obrigações contratuais, calculada sobre o valor 
da fatura. 

13.3.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com Administração por período não superior a 2 (dois) anos; e 

13.3.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública. 

13.3.6. A aplicação da sanção prevista no item 13.3.1, não prejudica a incidência 
cumulativa das penalidades dos itens 13.3.2, 13.3.3 e 13.3.4, principalmente, sem 
prejuízo de outras hipóteses, em caso de reincidência de atraso na entrega do 
objeto licitado ou caso haja cumulação de inadimplemento de eventuais cotas 
mensais, expressamente previstas, facultada a defesa prévia do interessado, no 
prazo de 10 (dez) dias úteis. 

13.4. As sanções previstas nos itens 13.3.1, 13.3.4 e 13.3.5, poderão ser aplicadas conjuntamente com 
os itens 13.3.2 e 13.3.3, facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

13.5. Ocorrendo à inexecução de que trata o item 13.3, reserva-se ao órgão contratante o direito de 
optar pela oferta que se apresentar como aquela mais vantajosa, pela ordem de classificação, 
comunicando-se, em seguida, a Comissão Permanente de Licitação - CPL, para as providências 
cabíveis. 

13.6.A segunda adjudicatória, ocorrendo a hipótese do Preço anterior, ficará sujeita às mesmas 
condições estabelecidas neste Edital. 

13.7. A aplicação das penalidades previstas nesta cláusula é de competência exclusiva da Prefeitura 
Municipal de Santa Quitéria do Maranhão/Ma. 

Cláusula Décima Quarta - DOS CASOS OMISSOS: 
14.1.0s casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n° 10.520/02, Decreto n2 5.450/05e 
subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, e 
dos princípios gerais de direito. 

Cláusula Décima Quinta - DO FORO: 
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15.1.Fica eleito o foro da Comarca de SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO/MA, Estado do Maranhão, 
para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente Contrato, que foi 
impresso em 03 (três) vias de igual teor. 

SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO/MA(MA),   de de 2023. 

Contratante 

• 

Contratada 
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Este volume do edital na modalidade Pregão Eletrônico SRP n9- 040/2023, possui 36 
(trinta e seis) páginas. 

Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Santa Quitéria do 
Maranhão/MA, Estado do Maranhão, em de 02 de agosto de 2023. 

Prgoe nicipal árioj M nicip ra
(
e Finanças 

Amaury o osta dos Santos. CLÁUDIO RODRIG ES ESCÓRCIO 

• 
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pelo setor competente, a fim de que seja efetuado o pagamento. Dotação Orçamentária: 
1401 - Secretaria Municipal de Educ. e Cultura; 12 812 0016 1.073 'Construção, Reforma e 
Ampliação de Ginásios/Quadras e Estádios; 4.4.90.51.00 - Obras e instalações. Jansen Muller 
Vieira Cesar. Secretário Municipal de Educação, Cultura e Esportes. 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N2 008/2022 - CPL/PMMS 

Após analisar a Proposta de Preços da TOMADA DE PREÇOS n2 008/2022 - 
CPL/PMMS, objetivando a contratação de pessoa(s) jurídica(s) para execução dos serviços 
de construção do ginásio de esportes no município de Marajá do Sena/MA, e em 
conformidade com o anexo 1 do edital do mesmo, a Comissão Permanente de Licitação no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas tendo em vista o resultado 
apresentado na TOMADA DE PREÇOS supracitado, adjudica o objeto acima à empresa 
MVDC EMPREENDIMENTOS LTDA, com o valor global de R$ 470.974,65 (quatrocentos e 
setenta mil, novecentos e setenta e quatro reais e sessenta e cinco). 

Marajá do Sena (MA), 12 de setembro de 2022 
KLEIDIANNE DIAS DA SILVA OLIVEIRA 

Presidente - CPL. 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N2 8/2022 - CPL/PMMS 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA DE MARAJÁ DO SENA, no 
uso de suas atribuições legais, considerando o julgamento procedido pela Comissão 
Permanente de Licitação, as informações constantes no Termo de Adjudicação da TOMADA 
DE PREÇOS n2 008/2022 - CPL/PMMS, e a inexistência de qualquer recurso pendente, e 
considerando ainda o Parecer Jurídico Final da Assessoria Jurídica Municipal ao referido 
processo. resolve: HOMOLOGAR a empresa MVDC EMPREENDIMENTOS LTDA, com valor 
global de R$ 470.974,65 (quatrocentos e setenta mil, novecentos e setenta e quatro reais 
e sessenta e cinco). 

Marajá do Sena - MA, 13 de setembro de 2022 
JANSEN MULLER VIEIRA CESAR 

Secretário Municipal de Educação e Cultura 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NINA RODRIGUES 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRONICO 26/2023 - SRP 

O Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Nina Rodrigues, Estado do 
Maranhão, torna público, para conhecimento dos interessados que fará realizar, sob a 
égide da Lei n.2 10.520/02, Decreto 10.024/2019, Ml' 1.047/2021, Decreto Municipal n2
05/2021 e subsidiariamente as disposições da Lei 0.2 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por item, cujo 
objeto é o Registro de Preços para aquisição de equipamentos e materiais permanentes 
hospitalares para atenção especializada em saúde, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde, no dia 22 de Agosto de 2023, ás 09h:00 (horário de 
Brasília), através do uso de recursos da tecnologia da informação, site 
https://www.portaidecompraspublicas.com.br, sendo presidida pelo Pregoeiro desta 
Prefeitura Municipal, na sala da Comissão Permanente de Licitação, situada na Praça Rui 
Fernandes Costa, s/n, Centro, Nina Rodrigues/MA. O edital e seus anexos encontram-se 
disponíveis no endereço eletrônico do Portal de Compras Públicas em 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br.Esclarecimentos adicionais no mesmo 
endereço eletrônico, das 08h:00 as 12h:00. 

Nina Rodrigues/MA, 4 de Agosto de 2023. 
RAIMUNDO NONATO SILVA JUNIOR 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERI-MIRIM 

AVISO DE CHAMADA PUBLICA N' 1/2023 CPL 

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Peri - Mirim - 
MA, no uso de suas atribuições legais, torna público para conhecimento dos interessados, 

que estará realizando Chamada Pública para Aquisição de géneros alimentícios da 
Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinada aos alunos de escolas da 
educação básica do Município de Peri - Mirim - MA, para atendimento do Programa 
Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, com fundamentação legal na Lei n2 11.947, de 
16/07/2009, Resolução nx 26 do FNDE, de 17/06/2013, Resolução CD/FNDE/MEC n2 4, de 
03/04/2015 e Lei N2 8.666/93. Os documentos deverão ser entregues até as 12h00min do 
dia 28 de agosto de 2023, na Sala da Comissão de Licitação. O Edital e seus anexos 
encontram-se à disposição dos interessados, na sala da Comissão Permanente de Licitação, 
no endereço Praça São Sebastião, s/n - Centro - Peri - Mirim (MA), de 20 a 62 feira, no 
horário das 08:00 às 12:00 horas ou pelo sítio da Prefeitura de Peri - Mirim - MA: 
https://perimirim.ma.gov.br/licitacaolista.php. 

Peri - Mirim - MA, 27 de julho de 2023 
CARLOS ALBERTO CHAGAS GARCES 

Presidente da CPL. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÃO DE PEDRAS 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N2 22/2023 

O MUNICÍPIO DE POÇÃO DE PEDRAS, Estado do Maranhão, através da Fundo 

Municipal de Saúde, torna público que fará licitação na modalidade Pregão Eletrônico. 

BASE LEGAL: Lei n2 10.520/2002, Decreto ri2 10.024/2019, aplicando-se, subsidiariamente à 

Lei n' 8.666/93 e alterações. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual 

contratação de empresa para fornecimento de medicamentos hospitalar, de forma 

parcelada, para atender as necessidades do Hospital Municipal de Poção de Pedras/MA. 

ABERTURA: 24 de agosto de 2023 às 09:00 horas. INFORMAÇÕES: O Edital e seus anexos 

encontram-se à disposição dos interessados, na sala da Comissão Permanente de Licitação, 

na Rua Alto Brilhante, s/n - Centro- Poção de Pedras/MA, horário de 08:00 às 12:00 horas, 

Telefone: (99) 98534-1094 ou no endereço. No endereço eletrônico 
www.portaldecompraspublicas.com.br e por e-mail: pocaodepedrasmacpi@outlook.com ou 
www.pocaodepedras.ma.gov.br 

Poção de Pedras (MA), 2 de agosto de 2023. 
IOLETE SOARES DE ARRUDA 
Secretária Municipal Saúde. 

..G) Este documento pede SM verificado no endereço eletrônico 
herillvmnv.in.ariv.bdautentitidade.html, pelo código 05302023080700200 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FRANCO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N2 2/2023-CPL 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FRANCO/MA através da Comissão 
Permanente de Licitação torna público a realização da licitação na modalidade TOMADA DE 
PREÇOS N2 002/2023-CPL. OBJETO: Contratação de empresa especializada para realização 
dos Serviços Remanescentes de Revitalização da 22 Etapa da Orla do Rio Tocantins no 
município de Porto Franco, nos termos do Contrato de Repasse n5
870557/2018/MTUR/CAIXA - N2 Operação-1055046-94/MTUR/CEF e das Planilhas 
Orçamentárias. DATA DE ABERTURA: 28 de agosto de 2023, às 09:00 (nove horas). 
ENDEREÇO: Praça Demétrio Milhomern, rie 10, Centro, Porto Franco/MA. OBTENÇÃO DO 
EDITAL: O Edital e seus anexos estão à disposição dos interessados de 20 a 62 feira, crer dias 
úteis, no horário das 08:00h (oito horas) às 12:00h (doze horas), na sala da Comissão 
Permanente de Licitação - CPL, localizada na Praça Demétrio Milhomem, n2 10, Centro, 
Porto Franco/MA, onde poderão ser consultados ou obtidos gratuitamente, 
Disponibilizados no sitio: www.portofranco.ma.gov.br, esclarecimentos adicionais no 
endereço supra ou pelo e-mail cpl.portofranco@gmail.com. 

Porto Franco/MA, 3 de agosto de 2023. 
JAILMA CIRQUEIRA DE SOUZA 

Presidente da CPL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE VARGAS 

EXTRATOS DE APOSTILAMENTOS 

EXTRATO DE APOSTILAMENTO DE CONTRATO 318/2022 
CONTRATADO: LIDER ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA inscrita no CNPJ sob o n2
09.348.952/0001-75. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PRESIDENTE VARGAS/MA, através da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. Objeto: Constitui objeto do presente Termo de 
Apostilamento a alteração da qualificação da contratante e a Cláusula QUARTA -Dotação 
Orçamentária, que passam a vigorar com as seguintes redações: "O MUNICÍPIO DE 
PRESIDENTE VARGAS/MA, através do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO (FUNDB), sediada 
na AV. PEDRO DAREU, S/N, CENTRO, PRESIDENTE VARGAS/MA, CNPJ N2 30.906.487/0001-
37, doravante designada CONTRATANTE, neste ato representada respectivamente pelo(a) 
Secretario(a) Autoridade Competente o(a) Sr(a). DARLIANE CRISTINA BEZERRA FIGUEIREDO, 
brasileira, portadora da carteira de identidade ne 021790472002-3 e do CPF n2
045.532.963-06, residente e domiciliado nesta Cidade" Em seguida: "CLÁUSULA QUARTA - 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 4.1. As 

despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento da União, para o exercido de 2022, na classificação abaixo: 
02 PODER EXECUTIVO. 02 11 FUNDE8 12 361 0052 2.058 CONSTR., REFORMA, AMPL. E 
EQUIPAMENTOS PARA ESCOLAS DA EDUCAÇÃO BÁSICA 4.4.90.51.00- OBRAS E 
INSTALAÇÕES". 

EXTRATO DE APOSTILAMENTO DE CONTRATO 323/2022 
CONTRATADO: LIDER ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LIDA inscrita no CNPJ sob o nu 
09.348.952/0001-75. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PRESIDENTE VARGAS/MA, através da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. Objeto: Constitui objeto do presente Termo de 
Apostilamento a alteração da qualificação da contratante e a Cláusula QUARTA -Dotação 
Orçamentária, que passam a vigorar com as seguintes redações: "O MUNICÍPIO DE 
PRESIDENTE VARGAS/MA, através do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO (FUNDB), sediada 
na AV. PEDRO DAREU, S/N, CENTRO, PRESIDENTE VARGAS/MA, CNPJ N9 30.906.487/0001-
37, doravante designada CONTRATANTE, neste ato representada respectivamente pelo(a) 
Secretário(a) Autoridade Competente o(a) Sr(a). DARUANE CRISTINA BEZERRA FIGUEIREDO, 
brasileira, portadora da carteira de identidade 22 021790472002-3 e do CPF n2
045.532.963-06, residente e domiciliado nesta Cidade" Em seguida: "CLÁUSULA QUARTA - 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 4.1. As 

despesas decorrentes desta contratação estão programadas crer dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2022, na classificação abaixo: 
02 PODER EXECUTIVO. 02 11 FUNDEEI 12 361 0052 2.058 CONSTR., REFORMA, AMPL. E 
EQUIPAMENTOS PARA ESCOLAS DA EDUCAÇÃO BÁSICA 4.4.90.51.00- OBRAS E 
INSTALAÇÕES". 

PREFEITURA MUNICIPAL SANTA QUITERIA DO MARANHÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO - SRP 142 40/2023 

O Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Santa Quitéria do Maranhão. 
Estado do Maranhão, torna público, para conhecimento dos interessados que fará realizar, 
sob a égide da Lei n.2 10.520/02. Decreto n.2 10.024/19 e subsidiariamente as disposições 
da Lei n.2 8.666/93 e suas alterações posteriores, licitação na modalidade PREGÃO, em sua 
forma ELETRÔNICA, sob o n' 0040/2023 (Processo Administrativo n2. 2023080502/2023 
para Registro de Preço do tipo menor preço global, que tem por objeto: Contratação de 
empresa para Confecção e fornecimento de Livro Histórico e Geográfico para o Ensino 
Fundamental Anos Iniciais, Anos Finais e Eja, Categoria 01, com o conteúdo da Trajetória 
Histórica, Geográfica e Cultural do Município de Santa Quitéria do Maranhão, o certame se 
realizará no dia 17 de agosto de 2023, ás 10:00 horas (horário de Brasília), através do uso 
de recursos da tecnologia da informação, fite https://www.comprasbr.com.br, sendo 
presidida pelo Pregoeiro desta Prefeitura Municipal, na sala da Comissão Permanente de 
Licitação, situada na Av Cel. Francisco Moreira, n2 45, Centro, Santa Quitéria do Maranhão 
- Ma. O edital e seus anexos encontram-se disponíveis na página web do Portal comprasbr 
- endereço https://www.comprasbr.com.br. Esclarecimentos adicionais no mesmo 
endereço e/ou pelo telefone (• 98) 3194-7701, das 08:00 as 12:00h5. 

Santa Quitéria do Maranhão-Ma, 2 de Agosto de 2023 
AMAURY PABLO COSTA DOS SANTOS. 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRONICO N2 38/2023 - SRP 

A Pregoeira Oficial da Prefeitura Municipal de São Bernardo, Estado do 
Maranhão, torna público, para conhecimento dos interessados que fará realizar, sob a égide 
da Lei n.2 10.520/02. Decreto n.2 10.024/19 e subsidiariamente as disposições da Lei n.2
8.666/93 e suas alterações posteriores, licitação na modalidade Pregão Eletrônico (Processo 
Administrativo nu. 202308050/2023 para Registro de Preço do tipo menor preço por lote, 
que tem por objeto Registro de preços para futura Contratação de empresa para execução 
dos serviços de manutenção de equipamentos hospitalar, odontológicos e lavanderia, para 
atendimento da Secretaria de Saúde da Prefeitura de São Bernardo/MA, o certame se 
realizará ás 08:00 hs do dia 17 de agosto de 2023, (horário de Brasília), através do uso de 
recursos da tecnologia da informação, site https://www.portaidecomPrasbr.com.br, sendo 
presidida pela Pregoeira desta Prefeitura Municipal, na sala da Comissão Permanente de 
Licitação, situada na Po Bernardo Coelho de Almeida, Centro, São Bernardo - MA. O edital 
e seus anexos encontram-se disponíveis na pagina web do Portal de Comprasbr - endereço 
https://www.portaldecomprasbr.com.br. Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço 
e/ou pelo telefone (• 98) 3477 - 1892, das 08:00 as 12:00hs. 

São Bernardo-MA, 12 de agosto de 2023 
ADILA CRISTINA DOS REIS PEREIRA. 

Pregoeira 

Occumento assMado digitalmente conforme Me ne 2.203.2 de 24/08/2004 CP 
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COM QUATRO ENE, SAMPAIO EMBARCA 
MIM 0 ELO CONTRA 0 MIRISSOI 

Como sempre, Pimentinha não embarcou com a delegação. Além 
dele, ficaram en São Luís Vinícius Alves, Thiaguinho e Getterson 
O Sampaio Corrêa 

entra em campo contra o 
Mirassol nesta sexta-feira 
(4), às 21h30, no Munici-
pal de Mirassol, pela 22' 
rodada da Série B. O time 
embarcou para Campinas 
no fim da tarde desta 

arta-feira. O elenco 
quatro ausências, mas 

conta com volta no time 
titular. 

Pimentinha, que comu-
mente é preservado em 
jogos fora de casa, não 
embarcou com a delega-
ção tricolor. Além dele, os 

atacantes Vinícius Alves, 
Thiaguinho e Getterson 
também não viajaram. 

Em contrapartida, o 
Tubarão tem a volta de 
Ytalo. O atacante, que é 
artilheiro do time na Série 
B com seis gols, está libe-
rado para voltar a atuar 
após cumprir suspensão 
na rodada passada. 

O Sampaio Corrêa 
tem 22 pontos, e ocupa 
atualmente a 14 posição 
na tabela. O time tricolor 
vive um jejum de cinco jo-
gos sem vencer na Série B. 

O CENTROAVANTE YTALO CUMPRIU SUSPENSÃO E 
ESTÁ DE VOLTA AOATAQUE TRICOLOR 

Palmeiras sai na frente das oitavas e 
amplia jejum do Atlético com Felipáo 
O Palmeiras saiu na fren-

te do confronto brasileiro 
com o Atlético-MG, pelas 
oitavas de final da Liberta-
dores. No Mineirão, nesta 
quarta, venceu por I a O, 
com gol de Raphael Veiga, no 
primeiro tempo. Na próxima 
semana, no Allianz Parque, 
garante vaga até com um 

4 te. O resultado amplia 
m de vitórias do Galo, 

não vence há 10 jogos, 

sendo nove com Felipão. 
Com a vitória por 1 a 

0, o Palmeiras garante vaga, 
nas quartas de final da Liber-
tadores, até se empatar em 
casa, na próxima semana.Ao 
Atlético-MG, resta vencer 
por um gol de diferença 
para levar a decisão para os 
pênaltis ou por mais de um 
para se classificar no tempo 
normal. 

Mesmo sem fazer grande 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MAGALHÃES DE ALMEIDA 

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO 

CHAMAMENTO PÚBLICO N.° 002/2023— SEMUCT. 
A Prefeitura Municipal de Magalhães de Almeida/MA, através da 
Comissão Permanente de Licitação, com Fundamento no Art. 25 
caput, da lei N.  8.666193, toma Obro:tique esta disponível o Edital 
do Chamamento Público N.° 002/2023 — SEMUCT e Processo 
Administrativo N.  202308044/2023, cujo Objeto é a Contratação 
de Empresa Especializada para Realização e Produção, Audiovi-
sual, Une, Documentados e Premiações, com Recurso do Governo 
Federal, através da Lei Paulo Gustavo; Período de Recebimento 
de Propostas: 15 (Quinze) dias úteis a contar do primeiro dia sub-
sequente desta publicação; Sessão de Abertura dos Envelopes: 
23/08/2023, às 10h00 horas Local da Sessão: Secretaria Municipal 
de Cultura e Turismo, da Prefeitura Municipal de Magalhães de 
Almeida/MA. Informações e Edital poderão ser obtidos, na Se-
cretaria Municipal de Cultura e Turismo, na Rua Dionilo Costa, 
S/N, Centro, CEP: 65.560 — 000, Magalhães de Almeida/MA, ou 
através do email: arraialnossagente@grnailcom. Edital impresso 
procurar Francisco das Chagas Borges da Silva Filho, Presidente 
da Comissão Avaliadora instituído pelo Decreto de N.° 019 de 20 
de julho de 2023. 

Magalhães de Almeida/MA, 01 de agosto de 2023. 
Francisco das Chagas Borges da Silva Filho 
Secretario Municipal de Cultura e Turismo 

Jogo, o Palmeiras conse-
guiu balançar as redes no 
primeiro tempo. Teve mais 
chances na primeira etapa 
e quase marcou o segundo 
nos acréscimos, ao acertar 
a trave, após chute de Jhon 
Jhon.É o terceiro jogo segui-
do vencendo na temporada 
e o quarto jogo seguido sem 
perder. 

JEJUM DE FELIPAO 
"o nove jogos no 

comando do Atlético-MG 
e ainda sem vencer. Luiz 
Felipe Scolari assumiu o 
time na segunda quinzena 
de junho e acumula cinco 
derrotas e quatro empates 
no comando. Na sequência 
de 10 jogos sem vitórias, o 
Galo ainda tem um jogo, o 
último de Eduardo Coudet 
no comando, antes da saída. 
O time foi vaiado ao fim da 
partida, no Mineirão. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO — SRP 040/2023. 
O Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Santa Quitéria do 
Maranhão, Estado do Maranhão, torna público, para conhecimento 
dos interessados que fará realizar, sob a égide da Lei n.° 10.520/02. 
Decreto n.° 10.024/19 e subsidiariamente as disposições da Lei n.° 
8.666193 e suas alterações posteriores, licitação na modalidade PRE-
GA°, em sua forma ELETRONICA, sob o ir 0040/2023 (Processo 
Administrativo n°. 2023080502/2023 para Registro de Preço do tipo 
menor preço global, que tem por objeto: Contrafação de empresa 
para Confecção e fornecimento de Livro Histórico e Geográfico para 
o Ensino Fundamental Anos Inicias, Anos Finais e Eia, Categoria 01, 
com o conteúdo da Trajetória Histórica, Geográfica e Cultural do Mu-
nicípio de Santa Quitéria do Maranhão, o certame se realizará no dia 
17 de agosto de 2023, ás 10:00 horas (horário de Brasília), através 
do uso de recursos da tecnologia da informação, iate https://www. 
comprasbr.com.br, sendo presidica pelo Pregoeiro desta Prefeitura 
Municipal, na sala da Comissão Permanente de Licitação, situada na 
Av Cel. Francisco Moreira, n° 45, Centro, Santa Quitéria do Maranhão 
- Ma. O edital e seus anexos enxótrarn-se disponíveis na página 
web do Portal comprasbr— endereço htlps://whvvitcomplasbncom.br. 
Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço e/ou pelo telefone (' 
98) 3194-7701, das 08:00 as 12:030s. 
SANTA QUITÉRIA DO MARANHAO-MA. 02 DE AGOSTO DE 2023 
Amaury Pablo Costa dos Santos. 
Pregoeiro Municipal 

 EXTRA , 
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Fluminense tentará 
na Conmebol anular 
expulsão de Marcelo 

O Fluminense entrará com um pedido de 
anulação da expulsão do lateral-esquerdo Marcelo. 
O camisa 12 tricolor recebeu o cartão vermelho no 
empate em I a I com o Argentinos juniors depois 
de lance com Luciano Sánchez em que o zagueiro 
argentino teve uma luxação do joelho esquerdo. 

O clube tem até ás 2Ih (de Brasilia) desta quarta-
feira para realizar o pedido junto a ConmebolApos a 
entrada, o Tricolor irá aguardar a posição da entidade. 
O departamento jurídico do Fluminense foi acionado 
ainda em Buenos Aires para tentar uma solução. 

Internamente, não há muita confiança com a anulação 
da expulsão. Por ter sido uma decisão de campo do 
árbitro chileno Piero Maca, após rever o lance no 
monitor por indicação do árbitro de vídeo, a tendência 
é que mantenham a suspensão do lateral-esquerdo. 

Mesmo sabendo que há pouca chance de mudança 
da decisão - dado que o regulamento da competição 
está mais restrito em relação às mudanças do que 
acontece em campo - o clube ainda nutre uma 
esperança de ter Marcelo no jogo de volta. 

O CENTROAVANTE PEDRO FOI RIGOROSAMENTE PU-
NIDO PELA DIRETORIA DO FLAMENGO 

Pedro recebe 
suspensão, multa e 
advertência no Ela 

O caso do atacante Pedro ainda parece longe de ser 
resolvido. Nesta quarta-feira, a diretoria do Flamengo 
decidiu punir o jogador. Ele foi suspenso por um jogo, 
receberá uma multa de 5% do valor de seu salário por 
não aquecer contra o Atlético-MG e uma advertência 
por faltar a treino. Com isso, não estará na relação para 
o jogo contra o Olimpia, nesta quinta-feira, no Maracanâ, 
válido pelo confronto das oitavas de final da Libertadores. 

Pedro sofreu uma agressão do preparador físico 
Pablo Fernández depois do jogo contra o Atlético-
MG, sábado, em Belo Horizonte. O jogador fez um 
boletim de ocorrência, e o membro da comissão 
técnica de Jorge Sampaoli deixou o clube. 

O Flamengo não se manifestou oficialmente 
sobre a agressão e a decisão de suspender e multar 
Pedro.0 clube entende que precisa se resguardar de 
possíveis problemas jurídicos caso torne as decisões 
públicas.Ate o momento, nem mesmo a demissão de 
Pablo Fernández foi homologada ainda, por exemplo. 
Apenas o jogador, Pablo e Sampaoli publicaram notas 
oficiais logo depois do jogo contra o Atlético-MG. 

Pedro não compareceu ao treinamento na manhã 
de segunda-feira. Ele não havia comunicado o clube 
e informou à tarde os motivos, alegando dores no 
rosto e desconforto com a situação. Depois de uma 
conversa, o atacante participou da atividade na terça-
feira, mas sem qualquer contato direto com Sampaoli. 
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Geral 5 
HATO PREGÃO ELETRONICO - SRP 035/2023. 

##TEX A PREGOEIRA OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BER-
NARDO, ESTADO DO MARANHAO, TORNA PUBLICO, PARA CONHECIMENTO DOS 
INTERESSADOS QuE PARÁ REALIZAR, 508 A ÉGIDE DA LEI N..10320/02, DECRETO 
NA 10.024/19 E SUBSIDIARIAMENTE AS DISPOSIÇÕES DA LEI N.° 8.666/93 E 
SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES, LICITAÇÃO NA MODAUDADE PREGÃO ELETRÔNICO 
(PE $50 ADMINISTRATIVO N°. 202307047/2023 PARA REGISTRO DE Pago 
00 TIPO MENOR PREÇO POR LOTE, QUE TEM POR OBJETO REGISTRO DE PREÇOS 
PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO DE INSTALAÇÕES ELETRKAS EM PRÉDIOS PÚBLICOS, PARA ATENDI-
MENTO DA PREFEITURA DE SÃO BERNARDO/MA, O CERTAME SE REAUZARA ÁS 
08:00 IS DO DIA 16 DE AGOSTO DE 2023, (HORÁRIO DE BRABLIA), ATRAvES 
DO USO DE RECURSOS DA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, SITE HTTPS://WWW. 
PORTALDECOMPRASEULCOm.BR, SENDO PRESIDIDA PELA PREGOEIRA DESTA PREFEI-
TURA MUNICIPAL, NA SALA DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, SITUADA 
NA PÇA BERNARDO COELHO DE ALMEIDA, CENTRO, SÃO BERNARDO- MA. O 
EDITAL E SEUS ANEXOS ENCONTRAM-SE DISPONÍVEIS NA PAGINA wEB DO PORTAL 
DE COMPRASBR - ENDEREÇO HTIPS://vANw.PORTALDECOMPRASBR.COM.BR. ES-
CLARECIMENTOS ADICIONAIS NO MESMO ENDEREÇO E/OU PELO TELEFONE (" 98) 
3477- 1892, DAS 08:00 As 12:00ns. 

##DAT SA0 BraNnaDo-MA, 30 DE JULHO DE 2023 
##ASS ÁDILA CRISTINA DOS REIS PEREIRA. 
##CAR PREGOEIRA MUNICIPAL 

##ATO PREGÃO ELETRONICO - SRP 036/2023. 

##TEX A PREGOEIRA OFICIAL DA PREFETIVRA MUNICIPAL DO SÁO BER-
ARDO, ESTADO DO MARANHÃO, TORNA pUBUCO, PARA CONHECIMENTO DOS 

INTERESSADOS QUE PARÁ REAUZAR, SOB ARDOR DA Lu N.. 10520/02, DECRETO 
N.. 10.024/19 E SuBSIDIAMAmENTE AS DISPOSIÇÕES DA LEI N.° 8.666/93 E 
SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES, LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO ELETRONICO 
(PROCESSO ADMINISTRATIVO NP. 202307048/2023 PARA REGISTRO DE PREÇO 
DO TIPO MENOR PREÇO POR LOTE, QUE TEM POR OBJETO REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURA CONTRATAÇ AO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ELABORA-
CrÁ0 DE PROJETOS DE ENGENHARIA E AROUNETURA, ExECUTIVOS, COMPLEMENTARES 
E EsTuDOS TECINCOS, FARA ATENamENTO DA PREFEITURA DE SÃO BERNARDO/MA, 
O CERTAme SE REALIZARÁ ÁS 11:00 HS DO DIA 16 DE AGOSTO DE 2023, (HORÁRIO 
DE BRASÍLIA), ATRAVES DO USO DE RECURSOS DA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, SnE 
IITTPS)/www.PORTALDECOMPRAM.COMBR, SENDO PRESIDIDA PELA PREGOEIRA 
DESTA PREFBTURA MUNICIPAL, NASALA DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, 
SITUADA NA PÇA BERNARDO COELHO DE ALMEIDA, CENTRO, SA0 BERNARDO - 
MA. O EDITAL E SEUS ANEXOS ENCONTRAM-SE DISPONIVEIS NA PAGINA SOB DO 
PORTAL DE COmPRASBR - ENDEREÇO HTTPS://wwW.PORTALDECOMPRASEIR.COM. 
BR. ESCLARECIMENTOS ADICIONAIS NO MESMO ENDEREÇO E/OU PELO TELEFONE (A 
98) 3477- 1892, DAS 0800 AS 1200H5. 

##DAT SAo BERNARDO-MA, 30 oe JULHO °a 2023 
##ASS ADILA CRISTINA DOS REIS PEREIRA. 
##CAR PREGOEIRA MUNICIPAL 

##ATO PREGÃO ELETRONICO - SRP 037/2023. 

##TEX A PREGOEIRA OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BER-
NARDO, ESTADO DO MARANHÃO, TORNA PÚBLICO, PARA CONHECIMENTO DOS 
INTERESSADOS QUE PARA REAuzAR, 508 A ÉGIDE DA LEI N..10.520/02, DECRETO 
N.. 10.024/19 E SUBSIDIARIAMENTE AS DISPOSIÇÕES DA LEI N.. 8.666/93 E 
SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES, LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO ELETRONICO 
(PRocesso ADMINISTRATIVO Ar. 202307049/2023 mu REGISTRO DE PREÇO 
Do TIPO MENOR PREÇO POR LOTE, QUETUA POR OBJETO REGISTRO DE PREÇOS PARA 

uTuRA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PORTAS COm DETEC-
TES DE METAIS, PARA ATENDIMENTO DA PREFEITURA DE SÃO BERNARDO/MA, O 
RTAME SE REAUZARÁ ÁS 1400 H5 DO Dia 16 DE AGOSTO DE 2023, (HORÁRIO 

DE BRASTUA), ~MS DO USO DE RECURSOS DA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, SITE 
HTTPSWWWW.PORTALDECOMPRAS8R.COMBR, SENDO PRESIDIDA PELA PREGOEIRA 
DESTA PREFEMIRA MUNICIPAL, NA SALA DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, 
SITUADA NA Pç rk BERNARDO COELHO DE ALMEIDA, CENTRO, SÃO BERNARDO - 
MA. O EDITAL E SEUS ANEXOS ENCONTRAM-SE DISPONIVEIS NA PAGINA wE8 DO 
PORTAL DE COMPRAM - ENDEREÇO HTTPS://WWW.PORTALDECOMPRASBIT.COPA. 
BR. ESCLARECIMENTOS ADICIONAIS NO MESMO ENDEREÇO E/OU PELO TELEFONE (" 
98) 3477- 1892, DAS 08:00 AS 12:0011S. 

N#DAT SÃO BERNARDO-MA, 30 DE JULHO DE 2023 
##ASS ÁDILA CRISTINA DOS REIS PEREIRA. 
JI#CAR PREGOEIRA MUNICIPAL 

i PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO 
EEATO AVISO DE LICITAÇÃO 

BEATO PREGÃO ELETRÔNICO - SRP 040/2023. 
EETEX O PREGOEIRO Opiaa. DA %FUTURA MUNCIPAL DE SANTA QUEM* DO 

MARmmlo, ESPADO DO MARANHÃO, TORNA PONTO), RIPA COM COADOS DOS RoERPS" 
SADOS QUE TARA REALIZAR, SOEI ARDIA DA LB NP 10.520/02, DECRETO N.° 10.024/19 
E Su8SICIAMMID4TE AS DISPOSICUS DA LEI NP 8.666/93 e sws ALTERAÇOES PosTER0RES, 
UOIAÇÂONAMCDALDADE PREGAO, al suA roa" ELETRONICA,soao N°0040/2023 
(PRoasso Amo/1~m r.P. 2023080502/2023 PAPA REGISTRO CE PREÇO 00 150 
~CR PREGO GLCELAL, QUE TEM POR MOO: Caie/ARÇÃO DE EMPRESA PARA COPEECÇA0 
E PCNNECWENR) DC LANO HISTCRICO E GDOCRAROD Ema o Ewmo Fim oamarrAL ANOS 
Nuas, Awos Nus E Eu, CATEGCRIA 01, COM O CONTEM.° DA TRaFroPiA His-refucA, 
GtocRAFKA E CLAMA. oo Mumzipa De SANTA Qurrtsaç ao MARkwAo, o agrAmE SE 
reauvut. vo oi..17 ot Acorro ce 2023, A51000 HcaAs NoMmo of BRASMAL AIRAvE5 
DOUTO De neuRSOSOR TEcNoLoGLA DA ~MAC" srrEHrips./Awmaompusertcom 
BR, SEROO PRCIOCIA MO PREGOEIRO CESTA PREP1311JRA MUMCIPM., NA SALA DA COMBSACI 
PeRp.osthrie ot LioTAÇÃo, SITUADA NA Av Co. FRANCISCO Ma" ne. 45, Cetim 
SANTA QurrERA oo ~amo - MA.0 fon,. e sais Amos ENCONTRAM-SE DISPONMES 
NAMORA WEB CO PORTAL ~mama - ENOEStg0 imEs...//w.wi.coomEA.sartoemsP.. a.-
CARECIMENTOS ADIOONAIS NO mesmo ENDERK0 f/OU PELO TELEFONE r 98) 3194-7701, 
Das 0800 As 12:0014s. 

INDAT SANTAQUITÉRIA DO MARANHÃO-MA,02 DE AGOSTO DE 2023 
RRASS Aimmy Nato Corra Dos SANTOS. 
ARCAR PREGOEIRO MUNCIPAL 

Orçamento Participativo 2023 encerra audiências públicas 
com mais de 7 mil participações em todo o Estado 

Com sucesso de engaja-
mento e número recorde de 
participações, reunindo 7.396 
pessoas nas 32 audiências em 
todas as regiões do Maranhão, 
o Orçamento Participativo 
2023 encerrou a jornada nos 
municípios-sede nesta ter-
ça-feira, 1° de agosto, após 
a realização da audiência da 
região do Tocantins, na cidade 
de Imperatriz. 

A partir da finalização do 
ciclo de audiências presen-
ciais, o Governo do Maranhão 
cumpre a meta de rodar mais 
de 10 mil quilômetros pelo 
estado para escutaras propos-
tas da população maranhense 
sobre quais as prioridades em 
obras, serviços e políticas pú-
blicas de cada região. 

Desde a audiência em São 
Luís, no dia 27 de junho, até a 
plenária de Imperatriz, as equi-
pes da Secretaria de Estado do 
Planejamento e Orçamento 
(Seplan) e da Secretaria de 
Estado dos Direitos Humanos 

e Participação Popular (Se-
dihpop) trabalharam juntas 
na coordenação eorganização 
das audiências, com apoio, 
em cada local, de diversos ór-
gãos do Estado, movimentos 
sociais, prefeituras, câmaras 
municipais e sociedade civil 

organizada. 
Nas plenárias, a popula-

ção maranhense contou com 
palestras, exibições de vídeos 
e orientações didáticas sobre 
o que é o Orçamento Partici-
pativo e sobre a elaboração, 
submissão e votação das pro-

postas, de maneira facilitada. 
Pessoas de todas as idades 
participaram da construção 
das propostas e puderam 
deixar suas visões sobre o 
que o governo estadual deve 
priorizar para os próximos 
quatro anos. 

Segunda fase da Caravana Maranhão Todos Por Elas 
vai até os municípios de Pedreiras e Presidente Dutra 

O Governo do Maranhão, 
por meio da Secretaria de 
Estado da Mulher (Semu), 
anuncia a continuação da 
Caravana Maranhão Todos 
Por Elas, uma iniciativa pio-
neira que busca promover a 
equidade de gênero em todo 
o estado. A segunda fase da 
caravana ocorrerá nos dias 3 
e 4 de agosto, nos municípios 
de Pedreiras e Presidente Du-
tra, respectivamente. 

A caravana, em parceria 
com diversas secretarias 
estaduais, prefeituras muni-
cipais. Federação dos Municí-
pios do Estado do Maranhão 
(Famem) e entidades civis. 
tem como objetivo fortale-

cer a governança municipal 
e garantir a defesa dos di-
reitos das mulheres. Nesta 
etapa, serão abordadas as 
demandas especificas dos 
municípios de Pedreiras e 
Presidente Dutra, visando o 
combate à violência contra a 
mulher e a promoção da au-
tonomia econômica feminina. 

Durante o evento, serão 
promovidos debates, painéis 
com especialistas, capacita-
ções e exposições de pro-
gramas e projetos da gestão 
estadual. Será enfatizada a 
Importãnda da articulação en-
tre os organismos de políticas 
públicas na gestão pública, 
compartilhando experiências 

bem-sucedidas e discutindo 
soluções para os desafios 
enfrentados. 

Os principais temas a se-
rem abordados incluem a 
promoção da autonomia eco-
nómica das mulheres, geração 
de renda, combate ao remi-
nicklio e o papel da rede de 
atendimento à mulher vítima 
de violência. A Caravana Ma-
ranhão Todos Por Elas reforça 
o compromisso do estado 
em garantir a igualdade de 
oportunidades, combater a 
violência e a discriminação de 
gênero. A iniciativa visa Impul-
sionar ações que beneficiem 
as mulheres e contribuam 
para um ambiente mais justo 

e seguro para todas as cidadãs 
maranhenses. 

Serviço: 
O quê: Início da 2. fase das 

ações da Caravana Maranhão 
Todos Por Elas. 

Onde: 
- Pedreiras: Igreja Missio-

nária Nova de Pedreiras - Lo-
teamento Ouro Branco, 130, 
Prainha 

- Presidente Outra: Espaço 
Avenida Naus - Avenida Tan-
credo Neves, 5/N. 

Quando: 3 de agosto (Pe-
dreiras) / 4 de agosto (Presi-
dente Dutra), das 8h às 17h 

Contato para imprensa: - 
Felipe Ribeiro (Ascom Semu) 
Telefone: (98) 98281-3793 

Jornada vitoriosa do ganhador de dois Renault Kwid emociona o público 
Morador de São Félix de 

Balsas, distante 600 km da ca-
pital maranhense, o profissional 
autônomo Osvaldo Lopes de 
França, sempre enfrentou mui-
tas dificuldades para continuar 
o tratamento de saúde de seu 
filho, menor de idade, em São 
Luis. 

Contando apenas com a 
solidariedade de amigos, há 
algumas semanas, a sua vida 

mudou, com a premiação en-
tregue pelo Bilhete Premiável 
Maracap. Ele ganhou sozinho 
dois Renault Kwid. A história 
de vida e a jornada vitoriosa de 
seu Osvaldo emocionaram os 
telespectadores e a produção 
do Maracap. 

"Essa premiação vai me 
ajudar bastante nessa jornada 
para trazer meu filho, a cada 
três meses, de São Félix de Bal-

sas para São Luís, onde ele faz 
tratamentodesaude.Agradeço 
a Deus, a meus amigos, minha 
família e ao Maracap. A médica 
nos informou queo tratamento 
está na reta final Meu filho está 
quase curado'', disse emociona-
do o seu Osvaldo França. 

Mês cio "Papai Mara" inicia 
com novas ações e premiações 
especiais 

Focado em cumpriros com-

promissossociaisdeajudarcom 
doações o Hospital do Câncer 
Aldenora Bello(HCAB),mantido 
pela Fundação Antonio Dino 
(FAD), garantir empregos dire-
tos e renda extra para mais de 
cinco mil famílias no Maranhão 
e transformar vidas, o Bilhete 
Premiável Maracap anunciou 
novas ações estratégicas e pre-
miações especiais para agosto, 
mês dos pais. 


